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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

21ê COMPANHIA OE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO
(COMPANHIA GUTLHERME CARLOS LÂSSANCE)

PROTOCOLO GERAL: NUP 64411.0008s3/ 2024-7 8 ANO:2024

VOLUME II

INTERESSADO:21! Companhia de Engenharia de Construção (213 Cia E Cnst)

SEçÃO RESPONSÁVEL PETA DEMANDA: SETOR DE APROVISIONAM ENTO

Amparo Legal: Lei na 74.733/27

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIçO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE ARES-

CONDICIONADOS E CÂMARAS FRIGORÍFICAS.

RESPONSÁVEL PELA AUTUAçÃO DO PROCESSO: 3e Sgt NERY (Membro da SALC)

ADESÕES (CARONA): PE RMtÍtDA
UG PARTICIPANTE: IRP NO NÃO DIVUIGADA,

VALOR TOIAT: 6.453.467,7] I SEIS MILHÕES E QUATROCENTOS E CINQUENTA E IRÊS MIL E QUATROCENTOS E SETENTA E

UM REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS),

ANEXoS: CONFORME INDICE

MOVIMENTO DO PROCESSO

DESTINO DATA DESTINO DATA

01. Ordem do Bl

07/2024
07 o2 2024 10.

02. Previsão de entrada
na SALC.

01 03 2024 11

03. Entrada na SALC. 29 04 2024 72.

04. Envio para a CJU 13,

05. Retorno da cJU 1,4.

06. 15

07 16.

08 77

09 18

I
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

2I! COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO

(coMpANHrA GUTLHERME CARTOS TASSANCEI

TERMO DE ABERTURA DO VOLUME II

N U P: 6t141 1.000853 I 2024-7 I
PREGÃO ErErRÔNrCO (SRp) Ne 9OOO9|2O24

2L? Cia E Cnst - UASG: 160022

ABRO, nesta data, o 2e volume dos autos do Processo Administrativo NUP

644LL.OOO853/2024-78, que tem como assunto o Pregão Eletrônico Ne 90009/2024, do tipo Menor
PTEçO PATA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO MANUTENçÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE ARES-

CONDICIONADOS E CÂMARA FRIGORÍFICAS, visando atender o Plano de Anual de

Aqu isições/Contratações da 214 CIA E CNST, que se inicia nesta folha de número 201, em decorrência

do encerramento do 2e volume à folha número 245.

São Gabriel da Cachoeira, 13 de agosto de 2024

RAITANE NE ES - 3e SGT

Agente de contr o - SALC da 21ê Cia E Cnst

Rt áRrcA
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MINISÍÉRIO DÂ DEFESA

ExÉRctro aRAstLEtRo
21' COMPANHIA OE ÊNGENHARIA DE CONSTRUçÃO

(COMPANHIA GUILHERME CARLOS TASSANCE)

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N" XX»U2024

MODELO DE TERMO DE CONÍRATO

Lei nP 14.133, de 1e de abrilde 2021

AQUTSTçÕES - LrCrrAçÃO

PREGÃO ELETRÔN|CO (SRpl Ne 9OOO9|2O24-UASG: 160022
(Processo Administrativo (NUP) n' 644tt.OOO853 12024-78\

CONTRATO ADMINISTRATIVO NE

PoR TNTERMÉD|o Do (A)

L. A União / Aa+eçqaio -.... / Fueaaçae ......., {utilizqr o menção à lJniõo somente se Íor órgão do Adminísttoção

Direta, cqso contr.irio incluir o nome do outorquiq ou fundoção conlorme o casol por intermédio do(a) Z1e

Companhia d€ Engenharia de Construção lórgdo contrqtonte), com sede no(a) Área Capitão Nobuo Oba, tllü na

cidade de São Gabriel da Cachoeira /Estado AlL inscrito(a) no CNPJ sob o ne 07.546.219/000130. neste ato
representado(a) pelo(a) Ten cel JoSINALDO LOPEs DE MENESES, nomeado(a) pela Portaria ns 743-CEX, de 07 de

unho d bti de 109 unho dê 2023 portador da Matrículâ Funcional ne....,.....t2
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) inscito(o) no oNPJ/MF sob o ne

sediddo(d) no...---.........--..-..-............, doravante designado CONTRATADO, neste oto

rcpresentodo(o) por (nome e Íunção no contratado), conforme atos constitutivos do

empreso OU procuroção opresentodo ros âuros, tendo em vista o que consta no Procêsso n9

e em observância às disposições da Lêi ne 14.133, d€ le de abril de 2021, e dêmais legisleção aplicável, resolvem

celebrar o prêsente Têrmo de Contrato, dêcorrente do Pregão Eletrônico ne 900070/2024, mediante as cláusulas

e condiçóes a seguir enunciadas.

cúusura PRTMETRÂ - ouETo (art. 92. r e r)
o objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para a CONTRATAçÃO DE SERVIçO DE

MANUTENçÃO DE AR.CONDICIONADOS E DE CÂMARAS FRIGORíFICAS. DA 21â CIA E CNST, NAS

ESPECTFTCAçÃO UNIDADE

DE MEDIDA

QUANTIDADE VALOR

uNtÍÁRto

VATOR

TOTAT

1

aNEXO lr, T€RMO Ot CONTAÂTO - PRECÃO ELErRÔN|CO (SRP) Np 90009/2024 21iCAECNsÍ UÂS6: 160022 - NUP: 64411.m04$/2024 73

rámdêàlfumdd!ÉnPn!.oE.
ÀÊordo F! s!@bE & Hrq . úré.
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condições estabelecidas no Termo de Referência.

2.7. Objeto da contratação:

ITEM CAÍMAT
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

2lE COMPANHIA DE ENGENHÂRIA OE CONSÍRUçÃO
(COMPANHIA GUILHERME CARTOS LASSANCE)

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N" XXX)V2O24

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.2.1. o Termo de Referência;

2.2.2. o Edrtatda Licitação,

2.2.3. A Proposta do contratado;

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusutA SEGUNDA -vrcÊNcra E pRoRRoGAçÂo

3.1. o prozo de vigêncio do controtoção é de llgLlgrgcontodos do(a) dglglb jtt j!9!!!91!9!9r!!49 no Íormo do oftiao 105

do Lei n'14. 33. de 2021

3.1.1. O ptuzo de vigência será outomoticomente p,orrogodo, independentemente de teüno aditívo, quondo o objeto

nõa Íot concluído no periadof\modo ocimo, ressolvodos os ptovidências cabíveis no caso de culpo do controtodo, prcvistos neste

instrumento.

ou

3.2. {sUPREsSÃo) o prozo de vigêncio do controtoçõo é de contodos do(o) ., proÍrcqóvel

poí oté 70 onos, no ÍoÍmo dos ortiqos 706 e 107 do Lei n' 14.13j, de 2021

3.2.1. (SUPRESSÃO) Á prorro goção de que truta este iten é condicionodo oo ateste, pelo outo dade competente, de

que os condições e os preços permanecem vantojosos pora o Administroção, permitido o negociqçãa corn o controtodo.

3.3. o contrctodo nõo ten díreito subjetivo à proftogoçõo contrutuol.

3.4. A protrcgoçõo de contruto deverá set p@movido medionte celebroçõo de teímo oditivo.

3.5, O contruto não poderá serp,oüogodo quqndoo contrctadotiver sido penolizodo nossonções de decloroçõo de inidoneidode

ou impedinento de licitor e contrutot com poder público, abservados os obrcngénciãs de oplicdção.

cúusut A TERCE|RA - MODEIOS DE EXECUçÃO E GÉSÍÃO CONTRATUAIS Íart. 92. lV, Vll e XVllll

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condiçôes de conclusão,

entrega, observação e recebimento do ob.ieto constam no Íermo de Referência, ânexo a este Contrato.

cúUsUtA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

5.1. Nõo seíá odmitido o subcontrotoção do objeto controtuol.

OU

ÀN€XO [: TERMO OE aONTRÁTO - PRÉGÂO ELETRÔN|CO (5Rp)Ne 9m09/2024 - 2f CIA E CNSI- UAsG 1mO22 - NUP: 6{{11.0004$/202À.74
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MINISTÉRIO DA OEFESA

ExÉRcITo BRASII.EIRO

21A COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO

(coMPANHTA GUTTHERME CARTOS LASSANCE)

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N'XX»O2024
5.2. (SUPRESSÃO) É pe.m itido o subcontrotoçõo porciol do objeto, oté o límite de ......% (..... poÍ cento) do volor totol do cont@to,

nos seguintes condições:

5.2.1. (SUPRES§ÃO) É vedodo o subcohtratoçõo cohpleta ou do porcelo principol do obrigaçõo, oboixo disqiminodo:

5.2.1.1

5.2.1.2

5.2.2.1

5.2.2.2

(SUPRESSÃOIPode/õo set sub.ontrctados os seguintes pqícelas do obieto

5.2.3. (SUPRESSÂOI Em quolquer hipótese de subcontrotoção, petmonece o Íesponsãbiliddde integrol do contrctodo

pelo perÍeíto execuçAo controtuol, cobendo-lhe reolizor o supervisão e cootdenoção dos otividodes do subcontrctodo, bem como

rcspondet perunte o contrutonte pelo gotoso cumprimento dos ob qoções contratuois co$espondentes oo obieto do

subcontrctoção.

5.3. (SUPRESSÂO)A iubcontrutoçõo depende de outorízoção prévía do contrutonte, o quem incumbe ovoliot se o subcontrotodo

cumpÍe os requisitos de quoliÍicação técni.o necessórios parc o execução do objeto.

5.3. 1 . (SUPRESSÂO) o cortro todo opresentoú à Administroçõo documentação que comptove o copocidode técnico do

subcont,otado, que 5eú qvoliado e iuntodo aos ootos do paocesso correspondente-

5.4. (SUPRESSÃO) É vedsdo o subcontrotoçõo de pessoo Íísica ou juridico, se oquela ou os dirigentes desto íttãotiverem vínculo

de noturezo técnico, comerciol, econômico, íínanceio, trqbolhisto ou civil com dirigente do órgõo ou entidade controtonte ou com

ogente público que desempenhe Íunção na contratoçõo ou atue no fiscalizaçõo ou nd gestão do cootroto, ou se deles forem cônjuge,

componheiro ou porente eín línho teto, colaterol, ou por oíinidode, oté o teíceiío gtou.

CúUsULA QUINÍA - PREçO IATt. 92. VI

6.1. (SUPRE5SÃO) O vdor mensol do contratoçõo é de RS .......... (.....), pedozendo o volor totolde RS ....... (. ..).

OU

6.2. O volot totdl da contrutoção é de R5.......... (.....)

6.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordináÍias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive

tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro € outros necessários ao cumprimento inteSral do objeto da contratação.

6.4. O valot ocimo é meromente estimativo, de Íorno que os pagomentos devidos oo coottotodo dependerão dos quontitativos

ef etivo m e nte Ío rn ec i do s.

CúUSULA SETTA' PAGAMENTO (ATt. 92, V E VI)

7.L, O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

cúusura sÉTIMA - REAJUSTE (art.92, Vl

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado,

em JJ* PD/MM/AAAA).

aNo(o I: TEnMo DE coNTRÂTo - pREGÃo ELEÍRôNrco (sRp) N! 90009/2024 - 21! cta E cNsr - uÀs6: 160022 NUP 6441t.ooo3s3/zo2a-7ú..... . . . . , . . . , . . . . . . . . Í' ii e .a 312
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRClTO BRÂSII.EIRO

21! COMPANHIA OE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO

(COMPANHIA GUILHERME CARLOS LASSANCE}

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N" XX»«2024
8.2. Após o interregno dê um âno, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados,

mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice lPCA-íNDICE NAcloNAl- DE PRECo AO CoNsUMIDoR ÁMPLo (indicot a índice o

ser odotodo), exclusivamente paÍa as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano se.á contado a pârtir dos efeitos financeiros do

último reajuste.

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)

definitivo(s).

8,5. Nas aÍeriçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(âo), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venhâ(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais

ser utilizado(5), será(ão) adotado(s), em substituição, o{s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigoí.

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice ofi.iã|. para reajustamento do

preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

cúusutA olTAvA - oBRtGÂçÔEs DO COÍ{TRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)

9.1. São obrigações do Contratante:

9.2- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contíato e sêus anexos;

9.3. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de Referênciaj

9-4- Notiflcar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçôes verificadas no objeto fornecido, para que seja por

ele substituído, reparado ou corrigido, no totalou em parte, às suas expentâs;

9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pelo Contratado;

9.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do vâlor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições

estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

9.8. Cientificar o órgão de repÍesentação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidâs cabíveis quando do

descumprimento de obrigações pelo contratado;

9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçôes relacionadas à execução do presente Contrato,

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa

execução do ajuste.

9.10. A Administração te.á o prazo de !fu9)a!5, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a

prorrogação motivada, por igual período.

9.Ll. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro feitos pelo contratado no prazo

máximo de líqIDLO!Ê1.

9.12. NotiÍicor os emíteotes dos goruntios quonto oo ínício de processo odministrotivo poro apoÍoçõo de descumpriínento de

c i u su los contrdtua ís.

ÂN€XO : TERMO DE CONÍRÁÍO - PREGÃO ÉLErÀÔX|CO (SRP) Nt 9OOO9/2024 - 21. CIA E CNSÍ - UASG 160022-NUP:6aat1.@065r/2024'?3
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRClTo BRASILEIRo

2I' COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO

(COMPANHIA GUILHERME CARLOS LASSANCE}

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO XXXX2O24
9.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que

vinculados à execução do contrato. bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus

empregados, prepostos ou 5ubordinados.

cúusuLA NoNA - oSR|GAçÕES DO CONTRATADO (art. 92. XrV. XVr e XVI)

10.1. O Contratado deve cumprir todas ar obÍigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e pêíeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a

seguir dispostas:

70.2. $UPRESSÃOI Entteqar o objeto dcompoahodo do monuol do usuário, com umo versão em português, e do reloção do rcde

de ossi stêncio técnico o utorizodd ;

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei ne

8.078. de 1990);

7O-4- Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vintê e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.5. Atender à5 deteÍminações regulares emitidas pelo fiscalou gestor do contrato ou autoridade superior (êILIIZ-ILjÀLg!
n.s 14.133 de 2021 ) e presta. todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos mâteriais empregados;

LO.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado

à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscali2ação ou o acompanhamento da execução contratual pelo

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garântia, caso exigida, o valor correspondente aos

danos sofridos;

10.8. Quando não Íor possível a verificação dâ regulaÍidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - slcAF, o contratado

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes

documentos: 1) prova de regularidâde relativa à Seguridade Social; 2) certidão coniunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa

da União;3) certidôes que comprovem a re8ularidãde perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRFj e 5) Certidão Negativâ de Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçõês trabâlhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e âs demais

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratânte e não poderá onêrar o objeto

do contrato;

10.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

veriflque no localda execução do objeto contratual.

10.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa

técnlca ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12. Manter du.ante toda ã vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôe5 assumidas, todas as condições exigida5

para habilitação na licitaçãoj

10.13. CumpÍir, dúrante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos previstâ em lei para pessoa com deficiência,

para reabilitado da Previdência Social ou pâra aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.-'

14.133, de 2021);

aNEXO Í: ÍERMO DECONÍRAÍO - PREGÁO ELErRÔNICO (SRP)N! 90009/2024 21!CTAECNSÍ UASG 160022 - NUP: 6.a11.moa$/2024 73
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MINISTÉRIO DA DEFESA

ÊxÉRclTo BRASTLETRo

21' COMPANHIA DE ENGENHÀRIA DE CONSTRUçÃO

(coMpANHtA GUTLHERME CARTOS TASSANCE) li !]Efi i-A

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N" XXXX2O24
10.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação

dos empregados que preencheram as referidas vagas {art. 116, oaráprafo único. da Lei n.q 14.133, de 2021);

10.15. Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.16. Arcar com o ônus decorrênte de eventual equívoco no dimênsionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive

quanto aos custos variáveis decoírentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados

no art. 124 d da Lei ne 14.133 de 202L

10.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do

contratante;

LO.l8. ISUPRESSÃOI Alocor os ernptegodos necessorios, com habilitaçõo e conhecimento odequodos, oo perÍeito cumprimento das

c[óusulos deste controto, íornecendo os moteriois, equipafientos, Íeftoínentas e utensilios demondodos, cujo quontidode, qúolidode

e tecnologio deverõo otender às rccomendoções de boo técníco e o leqislaçõo de regêncio;

10.79. ISUPRESSÃd Orientor e trcinot seus empregodos sobre os devercs previstos no Leí ne 1j.709, de 14 de dgosto de 2018,

odotondo medidos eÍicozes poro prcteção de dodos pessoais o que tenho acesso por ÍoÍço do execução deste controto;

1O.2O. íSUPRESSÃO| conduzit os t.qbalhos com esttito obseyôncio às no,mos do legislaçõo pedinente, cumüíndo as

determinoções dos Poderes Públicos, montendo semprc limpo o locol de execução do objeto e nas melhorcs condições de sequronça,

higíene e disciplina.

LO.ZL. íSUPRESSÃOI Subneter prcvidmehte, por escdto, oo controtante, poro onólise e oprovoçõo, quaisquer mudonços t1o5

métodos executivos que fujom às especíÍicdções do nemoriql descitivo ou instrumento congênerc.

10.22. ISUP ESSÁd Não permitit o utilizaçõo de quolquet trobolho do menor de deze5seis onos, exceto nã condiçõo de oprendiz

paro os naiorcs de quatotze onos, nefi permítit o utilizoçõo do ttobolho do menor de dezoito onos em tíobolho aturno, peíigoso ou

insalubrc.

cúusut-A DÉctMA-GARANT|A DE EXECUçÃO íart.92. Xll)

77-7- Não hoveú exigência de gorontío controtuol do execuçõo.

OU

77.2. (sUPREssÃd A contrctoçõo conto com gdÍontia de execução, nos moldes da ort. 96 do Lei ne 14.133, de 292L na

modalidode xxxxxx, em rolot cofiespondente o X% (»ou por cento) do valot iniciol/totol/onuol do conüoto.

ou

L1.3. lSllPRÉSSÃAl A controtoção conto com gorcntío de execuçõo do contruto, nos moldes do ort. 96, combinodo com qd, 707.

ambos da Lei n-o 14.1ij, de 2021. no madolídode XXXXXX, em volot correspondente o X% (XXXX por cento) do volor totol/onuol do

controto, ocrescido do volor dos bens obaixo orrclodos, dos quois o contÍotodo seró depositório:

í 1.3.1. BEM 1.............. volor

11.3.2. BEM 2 .............votot

11.3.3.

11.3.4. T1TAL ............. volor totol

OU
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21' COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO

(coMPANHTA 6U[-HERME CARTOS LASSANCE)

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO XXXX2O24
LL.4. ISUPRESSÃo, O contrutado opresentorá, no prczo maximo de xxxx dios, prorrogóveis pot igual periodo, o crítério do
controtonte, contodo da assinqtuto do controto, comp@vonte de prestação de go.antÍo, podendo optdr pot coução em dinheiro ou

titulos do dívido público oú, oindo, pelo ÍÍonçd boncorío, em volor correspondente a X% (XXXX por cento) do valor iníciol/totol/onual
do contrato.

OU

11.5. ISUPRESSÃO| O cont.otodo optesentorá, no prozo móximo de xxxx dios, prcr@qoveis por iguol periodo, o .ritério do
contÍotqhte, contodo do ossinoturo do contrato, comprovonte de prestoçõo de garantio, podendo optoí por couçõo em dinheirc ou
títulos do dívido público ou, aíndo, pelo ÍionÇo boncária, em valot coftespondente o co,respondente o X% (XXXX po. cento) do valor
iniciol/totol/onuol do contÍoto, acrcscido do voloí dos bens obdixo afiolodos, dos quois o contrutodo seft depositário:

í 1.5.'l . BEM 7.............. vqtor

11.5.2. BEM 2 ......-......votor

1 't.5.3.

11.5.4. TorAL ............. valot total

11.6. ISIJPRESSÁOI Coso utílizodq o nodolídode de seguro-gsrqntio, o opólice deverá ter volidode duronte a viqência do co,|ttoto
E/OU pot XXXXXX dias opós otémíno do vígêncio controtuol, pemonecendo em vigor mesmo que o contratado nõo pogue o pàmio
n o s d atos c o n v encionodo s.

ú.7. ISUPRESSÃO| A apólice do seguro gorontio deverá ocomponhar os modiÍicoções reÍerentes à vigêncío do controto principol

medionte o emissão do rcspectívo endosso pelo seguíodoío.

11.8. $IJPRESSÁOI Seá pefinitido o substituiçõo da opólice de segu@-goruntío no doto de renovoção ou de onivercá o. desde

que nontidos os condições e coberturus da opólice vigente e nenhum peiodo Íique descoberto, rcssolvodo o disposto no item 71.9

deste controto.

11.9. ISUPRESSÃo, Na hipótese de suspensõo do cont.oto por otdem ou ínodimplenento do Administroção, o contrctado iicorá
desobrigodo de renovdr o goruntia ou de endossor s opólice de seguro até o ordefi de reinício do execuçõo ou o odifiplemento pela

Administroçõo.

LL.IO. ISUPRESSÃO| A garcntiq osseguoÍá, quolquet qúe sejq o modalidade escolhida, o pogomento de:

11.10.1. lrPRÊSSÃOl prejuízos odviodos do não cumprimento do objeto do controto e do nõo odimplemento dos demqís

obrigoçõe s ne le p.evistas;

11.10.2. (SUPRESSÃOI multas morotórios e punitivos aplicsdos pelo Administração à controtodo; e

11.10.3. ISUPRESSÁO| obíigoções tíobolhistos e p.evídenciórios de quolquet nqtuíezo e poro com o FGT,, não odímptidos

pelo controtodo, quondo couber.

LL.LL. ISUPRESSÃOI A madotidsde seguro-gotoktio somente seíó qceita se contefiplor todos os eventos indicodot no itern 11.10,

observodo o leEsloçõo que rege d motério.

Ll,l2. ISUPRESSÃo, A gorontiq en dinheirc deveú sereletuodo emíovotdo controtonte, em contq específico no Caixo Econômico

Federol, aom correção monetória.

ll.t3. ISUPRESSÃO| Coso o opção sejo por utilizor títulos do dívido públíco, estes devem teí sido emitidos sob o íormo escríturol,

fiedionte íegistío etu sistemo certrolizodo de liquidoção e de custódío outo.izado pelo Bonco Centroldo BÍosil, e ovoliodos pelos seus

volores econômícos, conforme deÍinido pelo Ministétio do Economio.
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MINISÍÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRÂSITEIRO

21' COMPANHIA DÊ ENGENHARIA OE CONSÍRUçÃO

(coMPANHtA GUTtHERME CARTOS LASSANCE)

.2c

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO XX»O2024
lL.L4. /SUPRESSÃOI No coso de gordntio no modolidade de lionço boncóíia, deverá ser emitído por bãnco ou institu içõo Íino nceiro

devidonente autorizodo o operor no Poís pelo Bonco Centrol do Brosil, e deveró constot expresso renúncio do Íiodor oos beneíicios

do ottioo 827 do Códioo cívil.

ll,l5. ISUPRESSÃo No caso de alteÍoçõo do volor do contÍoto, ou prorrcgoção de sua vigêncio, o gorontia deveró ser ajustqdo

ou renovodo, seguíndo os hesfios porômeüos utilizodos quondo do controtoçõo.

ll..16. ISUPRESSÃOI Se o volor do gorcntiq Íot utílízado totolou parciolmente en pogan1ento de quolquet obtigação. o Controtodo

obtiga-se o laze. o respectivo rcposiçõo no pruzo fióximo de .......-.. (-,,...) dios úteis, contddos do doto em que Íor notíficado.

11.17 .1 uPREssÃo O emitente do go@ntio oÍettodo pelo contratodo deverá ser notiÍicodo pelo contratonte quonto oo

ínício de processo odministtotlvo poto opuroção de descumprimento de cláusulas controtuois (s4-13L§_4:-.d9J4tw
292il.

11.17.2. lS!?EE$fuLCoso se ttute do modalídode segurc-qoruntiq, ocaftido o sínistro duronte o viqência da dpólice, suo

coíaderizoção e comunicoçõo poderõo ocorrer Íoru desto vigêncío, nõo carccterizando Íato que justiÍique o negotívd do sinistto,

desde que respeitodas os prozos presaúcionois aplicodos oo controto de 5eguÍo, nos termos do ort.20 do Circulor Susep n'662,
de 11de abrilde 2022

77.L8. ISUPRESSÃOi Ertinguir"se-ó o gorontia com a restituiçõo do qpólice, cotto Íianço ou outorizoçdo poru o libeÍoçõo de

inportôncíos deposítqdos em dinheí.o o título de garontia, ocomponhodo de declaroçõo do conttatoôte, ínedionte tetmo

circunstonciodo, de que o conttatodo cump u todos os clóusulos do contíoto;

11.19. ISUPRESSÃOI A garcntio somente setá liberudo ou restituido opót o fiel execuçõo do controto ou opós o sua extinçõo poí

culpo exclusivo do Admínistroçõo e, quando em dióheiro, seú atuolizada monetoriomente.

It.2O. ISUPRESSÁ O garcntidot não é porte paÍa Íígurorem prccesso odministtotivo instouíado pelo contíatante com o objetivo

de opuror prejuízos e/ou oplícor sonções à controtodo.

11 .20.1 . lsaJPREsSÁOl O cohtratodo outotízo o contíotonte o rcter, o qualquet tempo, o gorontio, no Íomo prcristo neste

Contruto-

11'20.2.ísUPREssÃdAléndogarontiodequetrotomos@opresentecontíotoçõo
possui Nevisõo de goíontio contrutuoldo bem o ser íornecido, incluindo monutenção e ossistência técnico, conforme condições

estobelecidot no Termo de ReÍerêncio.

11.20.3. íSUPBEssÃOt A gorontio de execução é independente de eventuol gorontio do produto prevista especiJicomente

no Termo de ReÍerêncio.

cúusurÂ DÉcrMA PRTMETRA - rNFRAçÕES E SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS (ârt. 92, XrV)

L2.1,. Cometê infraçâo administrativa, nos termos da Lei ne 14.133. de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços

públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inerecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justiflcadoj

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contratoj
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21' COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO

(coMPANHtA GUTtHERME CARTOS LASSANCE)

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO XXX)U2024
f) praticar ato frâudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou comete. fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art.5e da Lei n! 12.846, dê 1e de asosto de 2013

12.2- Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sançôes:

i.AdveÉência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave {art. 156, §2e, dâ Lei ne 14.133, de 2021);

ii.lmpedimênto de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nâs alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste

Contrato, sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4e, da Lei ne 14.131, de 2021);

iii.DeclaraÉo de inidoneidade paÍa licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "Í" , "g" e "h" do

subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", quê.iustifiquem a imposição de penalidade mai5 grave (!IL
156. §5ô. da Lei nP 14.133. de 2021).

iv.Multa:

l.Moratória de !96 (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inâdimplida, até o limite de 3q
(tÍinta) dias;

UPRE55ÃO Morctória de ...% (..... pot cento) por dio de otÍoso injústiÍicodo sobrc o volor totol do contÍoto, oté o móximo2

de .....% (.... pot cento), pelo inobseNôncía do prczo fixodo paru opresentoção, suplementaçõo ou reposiçõo do gpronga-

i.O otroso superíor o 6o(sessento) díos autotizo o Administração o prcmovet o extinçõo do contrato por descumprimento

ou cunpdmento irrcgulor de suas clóusulos, conÍorme díspõe o inciso I do ort. 1j7 do Leí n. 14.133, de 2021.

3.Compensatória, para as infraçôes descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11.1, de 18i,5É do valor do contrato-

4.Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 11.1, de L:Á a 5'Á do valor do

Contrato.

5. Para infração descrita na alínea "b" do su bitem 11.1, â multa seá de 7% a s94 do valor do Contrato.

6.Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11.1, a multa será dê 1% a 5% do valor do contrato.

7.Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11.1, a multa será de 7% a 5% do valor do Contrato, ressalvadas as

seguintes infraçôes:

IINDICAR ITENS ESPECIflCOS DE lNEXECUÇÃO PARCIAL QUE )USTIFIQUEM PENA DIVERSA]

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obri8ação de reparação integral do

dano causado ao Contratante (art. 156. §9e, da Lei ne 14.133, de 2021)

12.3.1. Todas as sançôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7q. da

Lei ne 14.133, de 2021).

12.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de sua intimação (art. 157, da Lei nq 14.133, de 2021)

12.3.3. Se a multa aplicadâ e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobradã

judicialmente {art. 156. §8e. da Lei ne 14.133. de 2021).

12.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judiciai, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo

máximo de 10 (dez) dias, â contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridadê competente.

L2.4. A aplicação das sanções realizar,se-á em processo administrativo que asseguÍe o contraditório e a ampla defesa ao

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do alL158-!iaLqLÉ!L13:Jg28Z!, para as penalidades

de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitãr ou contrataí.

72.5. Na aplicação das sançôes serão considerados (art. 156. §1q. da Lei ne 14.133, de 2021):
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO XXX)«2O24
a natureza e a gravidade da infração cometidaj

as peculiaridades do caso concreto;

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

os danos que dela provierem para o Contratantej

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

72.6. Os atos previstos como infrações administrativas na lgLÉlLLl3Jq2qZL ou em oútías leis de licitaçôes e contratos da

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei na 12.846 de 2013 serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o Íito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

72.7. A personalidadejurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial. e, nesse caso, todos

os efêitos da5 sançôes aplicada5 à pessoa júrídica 5erão êstendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídicà prévia (?IL!lEq
da Lei ne 14.133. de 2021).

f2.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e

manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, parâ fins de publicidâde no cadâstro Nacionâl de Empresas

lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

(Art. 161. da lei ne 14.133. de 2021).

72.9. A5 sanções de impedimento de licitar e contrãtar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são pasriveis de

reabilitaç ão na forma do art. 163 da Lei na 14.133/21

12.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações,

não inscritos em dívida ativa, podeÍão ser compensados, total ou pôrcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão oÍà

contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ ME ne 26, de 13 de abril de 2022

cúUsULÂ DÉcIMA SEGUNDA- DA EXTINçÃo CoNTRATUAL art.92 xtx

13.1. O controto sero extinto quondo cumvÍdas as obrigoções de ambas os partes, oindo que isso oco.ro ontes do prozo

estipulodo poro tonto.

:.3.2. Se os obtígoções nõo Íorem cumüídos no p,ozo estipulodo, o vigência Íicotó Norrogodo até a conclosõo do objeto, coso

em que deveró o Adfiinistroçõo ptovídenciot o reodequoçõo do ctooogroma Íixado parc o contíoto.

13.2.1. Quondo o não conclusõo do contrato reÍerido no itefi onterío, decorrcr de culpo do coottotodo:

o) Íicoú ele constítuido ei, mora, sendo-lhe oplícáveis os respectívqs sonções odminístrutivos; e

b) poderá o Adrninístroção optot pelo extinçõo do contíoto e, nesse caso, odotorá os medidos odmitidos em leí poto

a coôtinuidode do execução controtuol.

ou

13.3. ISUPRESSÃ O conttoto seró extinto quondo rencido o ptozo nele estipulodo, independentemente dete,efi sido cumprídos

ou nõo os obrigoÇões de ombas as paítes contrcente,.
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13.3.1 . l§928E5§Ã9)O controto poderó set ertinto ontes do prozo nele íixodo, sem ônus parc o Controtonte, quondo este

nõo dispús de c.éditos oÍçomentorios po@ suo contínuidode ou quondo entender que o cotlttoto nõo nois lhe oÍerece

vantogem.
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO XXXÍ2024
13.3.2. lSUPREssÃo)A extinçõo oesta hípótese oconero no ptóximo doto de onivesória do contrato, desde que hojo o

notÜicoção do controtodo pelo contratonte nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedêncÍo desse dí0.

13.3.3. l§ll8l6'§Ág4caso o notiÍicação do nõo-continuidode do contruto de que t@ta este subitem ocorro com menos de

2 (doís) meses do dqto de onive5ótio, q extinção contrutuol ocofiefti opós 2 (dois) meses do dota do comunicoçõo.

L3.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum

dos motivos previstos no artiso 137 da Lei nq 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artieos 138 ê 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não

restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para

alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

'13.5.1. Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmênte cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.3. lndenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configurã óbice para o reconhecimento do desequilibrio econômico-financeiro, hipótese em

que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art, 131. coout. da Lei n.e 14.133. de 2021).

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial,

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateralou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.e 14.133, de 2021).

cúusura oÉcrMATERCEIRÂ- oorAçÂo oRçAMENTÁRÁ Íart. 92. vflD

L4.L. Ai despesas decorrentes da presente contratação correrão à contâ de recursos específicos consignados no Orçamento

Geral da União deste exe.cicio, na dotação abaixo discriminada:

14.1.'1. Gestão/Unidade:

14.1.2. Fonte de Recu.sos:

14.1.3. Programa de Trabalho:

14.1.4. Elemento de Despesa:

14.1.5. Plano lnterno:

14.1.6. Nota de Empenho:

74-2- A dotoçõo relotivo oos exercícíos íinonceiros subtequentes seíá indicodo opós optovoçõo do Lei Orçofientóíio respectivo e

I i be r o çõo d os c r éd itos co ft e s po rld e ntes, m ed io nte o post i I o Ít e nto.

aNtxo lt:ÍÉiMo ot coNÍRATo -PRE6Ào €LEÍRÔNlco {sRP) Ns 90009/202,1 21!ClÂECNST-U456:160022 NUP. 61411.mO353/2024_74.......

rlm46Úeiloe,trPtr!.oEfu
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:ER 
l\,'1() DE CONITRA-iO AD['llll]: IRATT\/O No XXXX,/2024

CL rlrSUl-A DÉOlí/\ QU^llTA - DCS CASOS OM sSC S tà 1 .(r 2_ !r)

r.i. (scê!.(,soris:o: serãCi lrtcidicosp€:ocontra::n{r-.tp.r t. ,.j . : . -ô:j , o rlidar :i tt , i,. j.rit.rL, j,1: demais
,r.Ínêsfekrraisaplc;vrr!e.sU,.;i,tariêinente,5€gur(:: ài.!rr,!,p.,,, r rà tf!!t1,, j L.ijl_r (trr. itÍ. ,r , I)efesa do

- rjumiCr r - e nírrrlas e l)rircía,oi Bera.s cjcs ccntíêta

ctrrusuLA DÉotúA qutiüTA - ATTERAçÕEs

.'.6.1,. I ventuais . lteraç ôes contratuais reger-se-ão pela disc plina dos a rl r. -2{eler.!U!Cqr ]i!l . rt _,1_{113-de 2021.

.ô.2. ( contratado é obrigaílo ê aceitar, nas meinrai corckôer ccíllrnluris c:. êarésc:at1!.( 5!,rre5sôes que se fiz€rem
recê5§ário;, até c linlite dr 25% (vintê e cinco por cento) d() vôl{)r inici.ri aiurl z ldo do ( orrtrato

-6.3, ,s alteraçôes cor,tratuêis deverão ser promov das mediante ceiebração de termo adrtivc, -r,ltr netido à prêvia aprovação da

:onsultoria .turídica (lo coritratante, salvo nos casos de justificada ne.esrdnde de ãniecipação de !erj êfei1os, hipótese em que a

'.rrmalizaç io do adit vo deúerá o.oÍrer no prazo máximo de 1 (trm) inês (art 112 da Lrri n? 14.1:1. (i-. 2:21).

..6.4. Ílegistros que nãl caracterizam alteração do (ont:ato poder lr,:- Í..rlizádos tor simp its ã:Í-ftiia, dispensôda a celebração
1,. termo aditivo, na foín; do a.t. 136 da Lei ne 14.ll3,ltg2i:i.

ctÂusutA DÉoMA sExÍÂ - puBUcÀçÃo

.-7.L. lIl(umbirá ro contratante divulgar o presente itsrrur.rtc No Pofli]l Nacior"zldeCor:rirt,ci?! Públicãs (PNCP), na forma
:,revista n( i!ts-lllllrl!].i l4-1fi-!L{ZgL bem como ro respecaivo cí1io ofionl ra lnt.r net, eÍ a-e r l: êc àr,. rl coput, dâ Lei n.e

ill:1.d{r2021,oa,) rl:.rl:.J2:: ! i.!Cl ,L1!.:!-l!: lt.l (, t

ctJrúr§uLA DÉcrúA sÉnÍ\,rA- FoRo (art. 92, §1lfl

-8.1. I r.a eleito () Foro da ]us:iça tederal em Manau§4!ú, S( ção J Lr di( ir rr.: cê Man.rus4!! r a rn : i-r i ir os li:igic ! q ue decorrerem
la execuçac deste Tr:rm l de Co nt.ato que não puderent teíccrilpcttot !.rril .frcilieç.j,r, aonfo Ítí! J. 22.í-', d;i i-e n" 14. I33/21

Sãc Gabriel da Cachor: ira M. 06 de agosto de 202d.

JOSINALDO :] I i..
Orderrad o r ,le Despesas 21! Cra E Cnst

Responriável legirl de a)[lTRAT/\N fE

Respo..irvi li! (lr i lll,ll F Ál Arl

T::, ivL



w,
MtNtsrÉRto DA DEFEsa
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21. coMpANHtA oE ÉNGE HARTa DE coNsrRuçÃo
(COMPANHIA GUILHERME CARLOS TASSANCE)

ANEXO t

ATA DE REGISTRO DE PREçOS

pReeÃo rurnôNtco (sRp) Ne 9ooo9l2oz4- UASG: 160022
(Processo Administrativo (NUP) n' 64417.OOO85312O24-78].

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.9.........

O(A) 21r Companhia dê Enpenhariâ dê Construcão {ó,9ão ou entidade pública que gerenciaro

o ato de registro de preços), com sede no(a) 2lE Companhia de Engenharia de Construção (órgão contratante),

com sede no(a) Área Capitão Nobuo Oba, 5/N, na cidade de são GâbÍiêl da Cachoeira /Estado AM, inscrito(a)

no CNPJ/MF sob o nq 07.546.21910001-30. neste ato representado(a) pelo(a) Ten Cel JOSINALDO LOPES DE

MENESES ícareo e nome). nom€adoÍa) oela Portaria ns 743-CEX , de 07 de iunho de 2023, publicada no DOU de

109 de 12 iunho de 2023 portador da matrícula funcional ne ..................., considerando ojulgamento da licitação

nâ modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRo DE PREÇos ne 2o12o24. publicada no ...... de

...../...../202....., processo administrativo n.p 64411.0OO85312024-78, RESOLVE registrar os preços da(s)

empresa(s) indicada(s) e qualificâdâ(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) ãlcançãda(s) e na(s)

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiçôes previstas no Editalde licitação ou Ayi5€dâ+€€++a+açã€ ,

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei ne 14.133, de 1e de abril de 2021, no Decreto n.e 11.462, de

31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.'1. A presente Ata tem por objeto o registro de preÇos para a eventual contrataçã o de empresa
oara o fornecimento de sERvtço DE coNTRATAçÃo DE MANUTENçÃo DE AR-coNDtctoNADos E CÂMARA

FRIGoRÍFlcAs DA 2lr clA E cNsT, especificado(s) no(s) item(ns).......... do ........ . Termo de Referência,

anexo'.''.'[doeditaldeLicitaçãono900010/2024]ou[@qUeéparte
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preÇos tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECTFTCAçÕES E qUANT|TATIVOS

2.7. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada itêm,

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

ANEXO t: ATA DE REG|STBO OE pREçO - PSEGÃO ELErRÔNICO (5RP) Nq 90009/2024 - 21? CrA E CNST- UASG: 160022 - NUP: 64411.00085112024-78......Pá8ina l de l0
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FoÍnecedot (rozõo social, CNPI/MF, endereço, contotos, representante)Item

do

TR

x

Marco

(se exigido no

editdl)

Modelo

(se exigido no

editol)

Unidade antidade

áxima

Qu antid a Valor Un

de

Mínima

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo â esta Ata.

3. óRGÃo(s) GERENCTADoR E pAEÍrcrrAN+E{s}

3.1. O órgão gerenciador será ã 21! Cia E Cnst.

j.2. {Além do gerenciodor, ndo hó [ou] Sãe] órgõos e entÍdodes públlcas porticipantes do regístro de preços

@es Aaidade @€,e+r.d€de

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS (item obrigatório)

4.1
,SUPRESSÃO

Nõo seró admitidq o odesdo à oto de registro de preços decorrente desta licitãçõo ou

\-/ desto controtoção direto, conforme justiÍícotíva qpresentodo nos estudos técnicos preliminores.

OU

4.2. Dursnte a vigência do oto, os órgãos e as entídodes do Adminístrõçõo Público federql, estaduol, distrítal

e municipol que ndo porticipordm do procedímento de IRP podeúo oderi à ata de registro de preços no condiçõo

de nõo participantes, observodos os seguintes requisítos:

4.2.1. opresentoçõo de justiÍicotivo da vontogem dd ddesão, inclusive em situações de provável

desobastecímento ou descontínuídode de serviço público;

4.2.2. demonstroçõo de que os vdlores registrodos estdo compotíveis com os volores pratícados pelo

mercodo no forma do ort. 23 do Lei ne 74-733, de 2021; e

4.2.3- consulto e oceitoção prévios do órqão ou do entídode gerenciodoru e do Íornecedot.

4,3, A outorizaçõo do órgdo ou entidqde gerenciadoro openos seró reúlizodo opós a oceitoçõo do odesdo

pelo Íornecedor.

ANExo |||:aTA oE RE6t5TRo D€ pREço- pREGÃo EtErRôNrco (sRp) Ne 90009/2024 -21t cta t CNST - uAsG: 160022 - NUP: 64411 000853/2024-78.-....Páginâ 2 de l0
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4.3.1. O óryão ou entidode gercnciodoro poderc rejeitar qdesões caso elos possom ocarretqr prejuzo

à execução de seus Nóprios controtos ou à suo copacidode de gerencíomento.

4.4. Após a outorizoçõo do órgõo ou do entidade gerencíadoro, o órgão ou entidode não pot'ticiponte devero

eíetivar o oquisição ou o controtaçdo solicitdda em oté novento dios, observodo o prorc de vigêncio do oto.

4.5. O prozo de que truto o subitem anterior, relotivo à eÍetivoção do controtoção, poderá ser prorrogodo

excepcionolmente, mediqnte solicitação do órgão oú do entidode nõo porticiponte oceito pelo órgõo ou pelo

entidode geíencíodora, desde que respeitodo o limite temporol de vigêncio do oto de tegistro de preços.

4.6. O óÍgdo ou o entidode poderó aderir a ítem da ato de rcgistro de preços do quol sejo integronte, no

qualidade de não porticiponte, pora oqueles itens para os quqis não tenho quontitotivo registrodo, obseryodos

os requisitos do item 4.L.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.77. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VAIIDADE, FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a pârtir do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, rnediante a anuência do

fornecedor, desdê que comprovado o preço vântajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício fi nanceiro.

ÂNEXO It:ATA DE REGtSfRO DE PREçO - PREGÃO €LEIRÔNICO (sRP) N! 90009/2024 - 21à CIA E CNsT - UASGr 1m022 - NUP:64:111 0OO853/',2024-78------Página 3 de 10
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Dos limites para as adesões

4.7. As oquisições ou controtoções odicionois não poderão exceder, por órgõo ou entídade, q cinouenta por

çgO!9 dos quantítativos dos itens do ínstrumento convocotório regístrodos no oto de registro de preços poro o

qerenciodor e para os portícipqntes-

4.8. O quantitotivo decorrente dos ddesões não poderá exceder, no totolidode, oo 49b!9 do qusntitativo de

codo item registrodo no ota de registro de preços poro o gerenciador e os porticipontes, independentemente do

número de órgõos ou entidodes nõo porticípontes que qderirem à oto de registro de preços.

4.9. Pqro oquisíçdo emergenciol de medicamentos e materiol de consumo médico-hospítolar por órgõos e

entidodes do Administtoçõo Pública Íederql, estoduol, distritol e municipol, o odesõo à oto de rcgistra de p.eços

qerenciodd pelo MinistérÍo do Saúde não estorá sujeita ao íÍmite previsto no item 4.7.

4.10. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Públicâ estadual, distrital

ê municipâl poderá ser exigida para fins de transferênciâs voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata

o item 4.7, desde que seja destinãdâ à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada

a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nq

L4.L33, de 202r.
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5.L.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizadã pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de êmpenho de despesa, autorização de
comprã ou outro instrumento hábil, conformê o art.95 da Lei ne 14.133, de 2021.

5.2.L. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da

ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. L24

da Lei ne 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitâção ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para formalização da âta de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do ad.iudicatário, devendo ser observada

a possibilidade de o licitante oferecer ou não propostâ em quantitativo inferior ao máximo previsto no editol
ou ne €yis€4eesn+'ataçãe direta e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos lacitântes ou dos fornecedores que:

5.4,2.L. Aceitarem cotâr os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

5.4.2-2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. será respeitadâ, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5.5. O registro â que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aquele5 que mantiverem sua proposta original.

5.7. A hãbilitação dos licitântes que comporão o cadastro de reserva a que se reÍere o item 5.4.2.2 somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quândo o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçôes

estabelecidos no editol ou nesyke4elon+r€+€$k 4ke+e; e

5.7,2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgãdo no PNCP e ficãrá
disponibilizado durante ã vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após ã homologação dâ licitação ou da contrâtâção direta, o licitante mais bem classificâdo ou o

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e

aNtxo lll: aTA DE REGlSTSo oE PREço - PREGÃo ELETRÔNlco (SRPINe 9ooo9/2024 - 21. cra E cNsT - uasc: 160022 - NUp: 64411 00085l/2024-78......página 4 de lo
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nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei ne 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, mediante

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prâzo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de

Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê1o em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do editol ou de

e!isa4e-eeâl+a+€çãe4 podeÉ:.

5.L2,L. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.72.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica paÍa ã aquisição

pretendída, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAçÂO OU ATUATIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:

6.1.1. Em câso de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe ou em decorrência de fâtos

imprevisíveis ou previsÍveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da âta tal como

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei ne 1.4.133, de 2021;

6.7.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposiçôes legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contrâtação direta de cláusula de

reajustamento ou repâctuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ns 14.133, de 202L.

6.1.3.1. No caso do reâjustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos

para a contratação;

aNExo It: aTA oE BEGrsÍRo DE pRrço - pR€GÃo qLETRôNrco {sRp)Ne 9ooo9/2024 - 21! cra E cNsr - uasc: 160022 - NUP: 64411 000853/2024 78......Pásina 5 dê 1o
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6.7.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos parã

a contratação.

7. NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS

7.L. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

7.7.L. Caso não âceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor seÍá

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.L.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocãrá os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.7.3. Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais

vantaiosa.

7.7.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o

disposto no art. 124 da Lei ne 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigaçõe5 estâbelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir

o compromisso.

7.2.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em

relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem

prejuízo dâs sanções previstas na Lei ne 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7,2.3, Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se

aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará âs medidas cabíveis para a

obtenção da contratação mais vantajosa.

ANtxo t: aTA DE REGtSTRo DE pREço - pREGÃo ELErRÔNrco (sRp) Nc 90009/2024 - 21! ctA E cNSl - uAsG; 160022 - NU P: 64411.000851/2024-78......Páginà 6 dê 10



t&Et§§
MINISTÉRIO DA DEfESA

EXÉRClÍo BRASILEIRo

21' COMPANHIA D€ ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO

(COMPANHIA GUILHERME CARLOS I.ASSANCE)

*

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nq 14.133, de 2021.

8. REMANUAMENTO DAS QUANÍIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participântes e não

participantes do registro de preços.

8-2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De ór8ão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contrataÍ será

considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto ne 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da comprâ centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das

quantidades pãrã a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCETAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS REGISTRADOS

9.1. o registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.L.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2e, do Decreto ne

7!,462, de 2023: ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei ne 1.4.133, de 2021.

aNEXO lll: aTA DE RtGISÍRO DE PREçO- PREGÃO ELEIRÔNICO (5RP)Ns 90009/2024 - 21? CtA E CNST- UAsGr160022-NUP:64:111.000853/2024.78......Páginâ7 de 10
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9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei ne

74.733, de 2027, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto

perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4, O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 39 e 27, § 49, ambos do Decreto ns

11.462, de 2023.

10. DAS PENATIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

e d i t o l o u neav.is€4e-eea+ç€+6çãa

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

que, convocãdos, não honrarem o compromisso âssumido injustificadamente após terem assinado a ata.

LO.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nestã ãta de registro de preço (art. 7e, inc. XlV, do Decreto ne LL.462, de 2023), exceto nas hipóteses

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participãnte, caso no qual

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art.8e, inc. lX, do Decreto ne 11.462, de

2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

11. CONDrçÕES GERATS

11.1. As condiçôes gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condiçóes do ajuste, encontram-

se definidos no Termo de Referência, ANExO Áo ÊDlIÁl oU Av§,e-DEleN+*A+AçÃe-D4REr+

aNEXO Ít: ATA OE 8EGIsÍRO DE pRtçO-pRIGÃO TLETRÔNrCO (SRP) Na 90009/2024 -21! CtA E CNST - UASG: 160022 - NUP:64411 O0O8il,/2024 78......Pá8i.a 8de 10



L ,
IVlINISÍÉR]O DÂ DÉFTSA

EXÉICITD BRÂSITEIRO

21! COMPANHIA D' ENGENHARIA OE CONSÍRUÚiO

(coMPANHIA GUT LHERM E CARLOs LASSÂNCE)

11 ',. No co5o dr! oil,'u'licoçõo por p]eço jlo.to' rie itLti,c' t:. i'tÍti, s( ;erá oa n :, I .- tÍ,tt ot::.Í'i.i.:1. paÍte de

ítel, dc grtpo s? ho)rer prcvta pesq);s1 -e ']t.tÇJ,:', t:tt )-..r1ç:a di:: 't t t (:útnt pctl c oLqõo ou o

en ilade-

Pa-a firmezâ e validai,r,lo pactuado, a pr{,Seiit€ ,:,t.t f:r i'.ii --r; {-'íÍ: : cl-.r,) 'a; j i,tt;rl t.or. qJe, depois de

lid ) e a(:harla eÍr ordeÍr, vai assinada peli s pa!'t(s ( , -,i;: li,:' :t , r i,;: ,...-,+ r.i+a+e5-êe

São Gabriel da (lachoeira, AIr4, 06 de allosto d,r 2r).lrl

"t
JostNAtt)o ro{§ ,, MrNEsEs.- ren r €r

Ordenalor d{ Dcspe:a;2le Ci; t Cns'

Rêpresentârrte legal do órgão gerenciador e rírpresentante(s) legaliis) co(: I o íiL (r-'do|l:) registrêdo(s)

' tlx:)flr:À AD,rRtG,iTtol)iÊÂE(:o lr(iÀof E RÔNtr:olsflP)N :i , r '1 .t \,r u,.5a L:l,r:r. ) :) . riirnagd.lo

't

lt



s{&§# w
MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO ARASILEIRO

21ê COMPANIiIA DE EÍTGENHARIA DE CONSTRUçÃO

(COMPANHIA GUITHERME CARLOS LASSANCE)

Anexo

Câdastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços

iguais ao adjudicatário:

Fornecedor (rozõo sociol, CNPJ/MF, endereça, contotos, representonte )

specificação Morco

(se exigido no

editol)

Modelo

(se exigido no

edital)

U n idade antidad

áxima

Quantida

de

Mínima

Valor Un Prozo

gorontio

ou

volidode

Forneaedot ( rotõo sociol, CNPJ/Mf , endereço, contqtos, representdnte)Item

do

TR

U n idade Quantidade

áxima

Quantida

de

Mínima

Valor Un Prozo

gorontia

ou

volidade

ANEXO Ir:ArA DE REGTSTRO DE PREçO- PREGÃO ELETRÔN|CO (5RP)Ns 90009/2024 - 21i CrA E CNST UASG:160022-NUP:64411.000851/202478...-..Páginâ10de

Item

do

TR

x

x

Especificaçâo Mdrcd

(se exigido no

editol)

Modelo

(se exigído no

editdl)

10

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mântiveram sua proposta original:

I

I l
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ANEXO IV

Modelo de Proposta de Preços

PREGÃO ETETRÔN|CO (SRP) Ne 9OOO9|2O24 -UASG: 160022

( Processo Ad ministrativo (N U P) n" 6441L.OO0853 / 2024-7 8l

(Nome dâ licitante) . CNPJ ns . sediada na iEnde reco completo)
, por intermédio de seu representante legal, sr.(a) infra-

para os fins de participação no certame do Pregão Elelrônico(SRP) Ne 90009/2024 apresenta a seguinte
proposta de preços:

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA (para 12 meses): RS XXXX,XX (por extenso)

VALIDADE DA PROPOSTA (mínimo de 60 dias): _ dias

TELEFONE/E.MAIL:

CONTA-CORRENTE:

BANco (cóD) AGÊNcrA (cóD)

de 2023Cidade, _ de

Nome do representante da empresa
CPF:

Cargo:

Dados da Empresa (rozõo sociol, CNPJ/MF, endereço, contotos, representdnte)

ITEM DESCRTçÃO

/ESPECIFICAçÃO

Unidade de

Medida

Marca/Modelo
Qua ntidade

Va lor

U n itá rio
Valor
Total

1

z

3

assinado, portador(a) da Carteira de ldentidade ns _ e do CPF ne _
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cERTTDÃO MTGRACÃO

Sistema AGU de lnteli ncia JuÍídica SAPIENS
NU P: 64411.000853 I 2024-7 I

PREGÃO ETETRÔN|CO (SRP) Ne 9OOO9(2O24 - 21! Cia E Cnst - UASG: 160022

ASSUNTO: TRANSFORMAÇÃO NO SISTEMA SAPIENS DE SUPORTE FíSICO/HIBRIDO PARA

SUPORTE ELETRÔNICO EM PROCESSO OU DOCUMENTO AVULSO.

1. Certifica-se que o Processo Avulso np 64411.00085312024-78- Pregão Eletrônico
(SRP) 90009/202 4 - 2La Cia Eng Cnst a tramitar no Sistema AGU de lnteligência
Jurídica (SAPIENS) foi digitalizado integralmente da folha ne 01 até a folha ne

- 

cujo componente digital foi devidamente inserido no sistema.

2. Assim, certifica-se que o referido Processo Avulso foi transformado do suporte
físico para o eletrônico e que a integridade do documento digitalizado foi
devidamente conÍerida de acordo com o físico, conforme disposto no art. 12,

do Decreto ns 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Certifica-se, ainda que o Processo/Documento Avulso trata-se de:

(x ) Documento origina l;

( )Cópia autenticada em cartório;

( )Cópiaautenticadaadministrativamente

( ) Cópia simples

São Gabriel da Cachoeira AM, 13 de agosto de 2024.

RAILANE NERY MAHALHÃES - 39 SCt

Agente de Contratação da SALC/21ê Cia E cnst

I I

I
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LISTA DE VERIFICAçÃO
(Licitação para Compras e Serviços, exceto engenharia e TIC)

NU P: 6t1411.000853 I 2024-7 I
PREGÃo ETETRÔNrco (sRP) Ne 90009 12024- zrz cia E cnst - uAsG: 160022

REGISTRO DE PREçO

VERIFICAçÃO COMUM A TODAS AS CONTRATAçôES

Foi certificado que objeto da contratação está

;ontemplado no Plano de Contratações Anual?6

Lista de veíificação PREGÃo ELETRÔN|CO(SRP) Ne 9Om9hO24 - 21? CtA E CNST - UASG: 160022 - NUP: 64411.000853/2024-78............Páginâ l de
l1

Atende
plenamente a

exigência?

lndicação do
local do

processo em
que foi atendida
a exiBência (doc.

/ fls. / sEl )

Houve abertura de processo admin istrativo?1
Sim

Foi adotada a forma eletrônica para o processo

administrativo ou, caso adotada Íorma em papel,
houve a devida justificativa?2

Não 105-107

A autoridade competente designou os agentes
públicos responsáveis pelo desempenho das funções
essenciais à contratação?3

110-113Sim

Foi certificado o atendimento do princípio da
segregação de funções? a Sim 108-109

Consta documento de formalização de demanda?s Sim 05

Sim 108-109

Foi certificado que objeto da contratação está

compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?7
Sim 108-109

Há Estudo Técnico Preliminar?8 06-30
O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a

descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo,
a estimativa do valor, a manifestação sobre o
parcelamento e a manifestação sobre a viabilidade da

contratação?e

Sim 06-30

SimHá Análise de Riscos?10

Consta justificativa para a ausência dos itens não
obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares?11

Sim 06-30

I 100

Sim

37-32

Câmara Nacionãlde Modelos de Licitâçôes e contratos da consultoria-GeÍal da união
Modelo de Lista de verificação de €€âtrataçãeeDire+a5 -LalL4.L33/2L
Atualizãção: Dê?embro/2022
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F rl
o.

R tcÀ

Foi certificada a utilização de modelos de minutas
padronizados de Termos de Referência da Advocacia-

Geral União, ou as contidas no catálogo eletrônico de
padronização, ou houve justificativa para sua não

ut iliza ão?1s

o TR contempla definição do objeto, fundamentação da

contratação, descrição da solução, requisitos da

contratação, modelo de execução, modelo de gestão,

critérios de medição e de pagamento, forma de seleção

do fornecedor, estimativas do valor da contratação e,

não se tratando de registro de preços, adequação
orçamentária ? 17

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica

ou econômica, elas foram justificadas no processo18?

Lista de verificação pREcÃo ELETRÔNtCO(SRP) Ns 90009/2024 - 21r ClA E CNST- UASG: 160022 - NUPr 64411.000853/202478.
11

Houve manifestação justificando ãs exigências
práticas e/ou critérios de sustentabilidade ou
dispensa no caso concreto?12

de
sua Sim 96-99

Sim 50-94

Sim 108-109
Foi certificada a utilização do Sistema TR Digital ou o
atendimento das regras e procedimentos da lN ME

87/2022?14

Sim 108-109

Sim 105-107
Sendo adotado modelo padronizado de termo de

referência, foram justificadas e destacadas

visualmente, no processo, eventuais alterações?

Sim

Foi certificado que o TR está alinhado com o Plano de
Contratações Anual e com o Plano Diretor de togística
Sustentável, além de outros instrumentos de
planejamento da Administração? 16

Sim

Sim 50-94

50-94Sim
Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica,
elas são específicas e objetivas?

50-94

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica
ou econômica e o objeto licitatório refira-se a
contratações para:a) entrega imediata; b) contratações
em valores inferiores a 7/4 lum quarto) do limite para

dispensa de licitação para compras em geral, ou; c)

contratações de produto para pesquisa e

desenvolvimento até o valor de R5324.L22,46 (valor

Cámara Necional de Modelos de ti€itãçôês e Contíâtos da Consultoriâ'Gerãl dâ União

Modelo de Lista dêverificãção de e€Â{rataçãêsêi+e+ê5 - Lei14.133/21
Atualizeção: De?embro/2022

Página 2 de

108-109

50-94

I

Sim

\

Há termo de referência?13
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Caso seja adotado o critério de julgamento por maior
desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável
consta do edital da licitação? 23

Caso tenha sido vedada a participação de consórcios,
consta justificativa nos autos? 27

atualizado anualmente), houve justificativa para não

dispensá-las?1e

Ao final da elaboração do TR, houve avaliação quanto à

necessidade de classificá-lo nos termos da Lei ns

t2.527, de 18 de novembro de 2011? 20

Sim 50-94

Sim 105-107

Foram utilizados os modelos padronizados de

instrumentos contratuais da Advocacia-Geral da União,
com eventuais alterações destacâdas e justificadas, ou

as contidas no catálogo eletrônico de padronização?21

Os autos estão instruídos com o edital da licitação? 22 Sim LL7-143

Não se aplica

Foi utilizado modelo padronizado de edital ou
justificada sua não utilização?2a

Sim 1.17-L43

Sim 1.77-743

Caso o objeto contemple itens com valores inferiores a

RS80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e

entidades equiparadas ou foi justificada a não
exclusividade?

Sim 1.44-789
Foi mantida no edital cláusula com índice de
reajustamento de preços, com data-base vinculada à

data do orçamento estimado? 2s

Não se aplicaCaso tenha sido vedada a participação de
cooperativas, consta justificativa nos autos? 26

Não se a plica

VERIFICAçÃO REIÁTIVA À PESQUISA DE PREçOS E ÀS
qUESTÕES ORçAMENTÁRAS PARA COMPRAS E

SERVICOS EM GERAT

Atende
plenamente a

exigência?

lndicação do
local do

processo em
que foi atendida
a exigência (doc.

/ fls. / sEl )

Consta orçamento estimado com as composições
detalhadas dos preços utilizados para sua formação?28

Não se aplica

Lista de veÍificação pREGÃo ELETRÔN|CO(SRP) Ne 90009/2024 - 21. CIA E CNST - UAsG: 160022 - NUP: 644U,0O0853/202478.
11

Câmara Nãcionâl de Modelos de licitãções e contratos da Consultoíia_Geral dã lJnião

Modelo de Listâ de Verificação de e6€r+ârasâeeDite+â5 - I'ei 14.133/21

Atualização: Dez€mbío/2022

Página 3 de

Fl n' ''l't Í

RUARICA

I

I I

I



U ICA

\

I MINISTÉRIO DA DEFESA
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w

A pesquisa de preços contém, no mínimo, l- descrição
do objeto a ser contratado; ll - identificação do(s)

agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o
caso, da equipe de planejamento; lll - caracterização
das fontes consultadas; lV - série de preços coletados;
V - método estatístico aplicado para a definição do valor
estimado; Vl - justificativas para a metodologia
utilizada, em especial para a desconsideração de

valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente
elevados, se aplicável; Vll - memória de cálculo do valor
estimado e documentos que lhe dão suporte; e Vlll -

justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da
pesquisa direta de que dispõe o inciso lV do art. 5p da

lN Seges 65/2OZL? 32

r-ista de verific.ção PRE6Ão ErETRÔNIco(sRP) Ne 90009/2024 - 21r cn E cNsr - uAsGr 160022 - NUP: @411.0@8s3/202&78
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Foi certificado que o valor previamente estimado da

contratação está compatível com os valores praticados
pelo mercado, considerados os preços constantes de
bancos de dados públicos e as quantidades a serem
contratadas, observadas a potencial economia de

escala e as peculiaridades do local de execução do
objeto? 2e

Foi certificado que o estimado preço foi obtido com
base em pelo menos três preços ou houve iustificativa
pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade
competente para a hipótese excepcional em que não

for respeitado referido número mínimo? 30

Não se aplica

Caso o pÍeço tenha sido obtido unicamente com base

nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços

ou banco de preços em saúde, foi certificado que o
valor estimado não é superior à mediana do item nos

sistemas consultados? 31

Não se aplica

Não se aplica

Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de
preços os sistemas oficiais de governo, como Painel de

Preços ou banco de preços em saúde, e contratações
similares feitas pela Administração Pública, ou
justificada a impossibilidade de utilização dessas

fontes? 33

Não se a plica

Página 4 dê
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Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações
similares feitas pela Administração Pública e já
concluídas, a conclusão ocorreu em prazo inferior a 1

(um) ano à data da pesquisa de preços ou houve a
devida justificativa para a utilização excepcional de
preços de contratação concluída há mais de um ano? 3a

Não se aplica

Nos casos de utilização de pesquisa direta com
fornecedores, na hipótese em que ela for cabível, foi
observado o número mínimo de consulta a três
fornecedores ou foram instruídos os autos com as

devidas justificativas? 3s

Não se aplica

Nos casos de utilização de pesquisa direta com
fornecedores, foi certificada a observância de os

orçamentos obtidos serem datados no máximo
com 6 meses de antecedência da data prevista
para divulgação do edital ou certificado que
haverá a devida atualização caso ultrapassado
esse prazo? 36

Não se aplica

Caso realizada pesquisa direta com
fornecedores, foi certificado que que o prazo de
resposta concedido foi compatível com a

complexidade do objeto da licitação?37

Não se aplica

Caso realizada pesquisa direta com
fornecedores, foi certificado que os orçamentos
contêm: a) descrição do objeto, valor unitário e

total; b) número do Cadastro de Pessoa FÍsica -

CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
- CNPJ do proponente; c) endereços físico e

eletrônico e telefone de contato; d) data de
emissão; e e) nome completo e identificação do
responsável?38

Não se a plica

Caso realizada pesquisa direta com
fornecedores, foi certificado que a consulta
conteve informação das características da
contratação contidas no art. 4e da lN Seges

65/ZO2L, com vistas à melhor caracterização das

condições comerciais praticadas para o objeto a

ser contratado?3s

Não se aplica
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Caso realizada pesquisa direta com
fornecedores, consta dos autos a relação de
fornecedores que foram consultados e não
enviaram propostas como resposta à solicitação
feita?ao

Não se aplica

Consta dos autos a motivação sobre o momento da
divulgação do orçamento da licitação?41

Não se a plica

Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada a

observância do art. 3s do Decreto 70.193/19? 42 Não se a plica

Tratando-se de contratação que envolva a criação,
expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental
que acarrete aumento da despesa, constam dos autos
estimativa do impacto orçamentário-financeiro e

declaração sobre adequação orçamentária e

financeira?43

Não se aplica

vERrFrcAçÃo EspEcÍHcA PARA AQUTSTCÔES lndicâção do
local do

processo em
que foi atendida
a exigência (doc.

/ fls. / SEI etc.)
Se o objeto a ser contratado for bem de consumo, foi
cêrtiÍicado que não se enquadra como bem de luxo?aa

Sim

Foi certificado que a aquisição e pagamento
observarão condições semelhantes às do setor privado
ou houve justificativa para não observância dessas

cond ições? as

Sim

Há justificativa para não utilização de sistema de
registro de preços?46

Não se aplica

Foi certificado que a determinação do quantitativo a
ser adquirido considerou a êstimativa de consumo e

utilização prováveis, com base em técnica adequada?47

Sim

Há manifestação sobre o atendimento do princípio da
padronização?48

Sim

Há manifestação sobre o atendimento do princípio do
parcelamento?ae

Sim

Listâ de veíificação PREGÃo ELETRÔN|CO(SRP) Ne 9OOO9/2024 - 21? CtA E CNST - UASG: 160022 - NUP: 5-4411.000853/2024-78.
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Caso o objeto contemple item de aquisição de bens de

natureza divisível, com valor superior a RS80.000,00,

foi prevista a cota reservada ou justificada sua não
previsão?

Sim

No caso da cota reservada, a divisão do quantitativo
destinado à cota procurou observar o limite percentual

de até 25% do total, independentemente do valor da

cota?

Sim

Há manifestação sobre a compatibilidade da despesa

estimada com a prevista nas leis orçamentárias?s0
Sim

Consta informação do uso ou justificativa para não
utilização de catálogo eletrônico de padronização?s1

Sim

Caso haja indicação de marca ou modelo, consta
justificativa para a indicação?s'z

Havendo vedação de determinada marca ou produto,
foi indicada a existência de processo administrativo em
que esteja comprovado que não atendem às

necessidades da Ad min istração?s3

Não se aplica

Há certiÍicação no ETP ou nos autos de que a opção
pela aquisição é mais vantajosa do que eventuais
alternativas, como a locação de bens?sa

Sim

VERIFICAçÃO ESPECíFICA PARA CONTRATAçÃO DE

SERVICOS EM GERAL

Atende
plenamente a

exigência?

lndicação do
local do

processo em
que foi atendida
a exigência (doc.

/ fls. / SEI etc.)

Houve manifestação quanto à observância do princípio
da padronização?s5

Não se aplica

Houve manifestação quanto à observância do princípio
do parcelamento?s6

Não se a plica

Consta informação do uso ou justificativa para não

utilização de catálogo eletrônico de padronização?s7
Não se a plica

Foi certificado que os serviços a serem contratados se

enquadram como as atividades materiais acessórias,

instrumentais ou complementares aos assuntos que
Não se aplica
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constituam área de competência legal do órgão ou da
entidade?s8

Tratando-se de serviços de manutenção e assistência
técnica, o edital definiu o local da realização dos

serviços? se

Não se aplica

Caso o edital tenha previsto valores mínimos de
salário, foi certificado que não houve fixação em valor
inferior ao definido em lei ou ato normativo? 60

Não se aplica

Foi observada a vedação de definir forma de
pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários
pagos? 61

Não se aplica

Foi observada a vedação de exigência que constitua
intervenção indevida da Administração na gestão

interna do contratado? 62

Não se aplica

Não se a plica

Caso a Administração pretenda contratar mais de uma
empresa para a execução do objeto, está atestado nos

autos que (i) não há perda de economia de escala, (ii)

é possível e conveniente a execução simultânea e (iii)
há controle individualizado para a execução de cada

contratado?64

Não se aplica

1 obs.: Dispõe a oN-AGU 2/2oo9: "os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes,

bem como os respectivos aditivos, devem integrar um único processo administrativo,
devidamente autuado em sequência cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume
os respectivos termos de abertura e encerramento."
2 Decreto ns 8.539/2015 e art.72,Vl, da Lei 1.4133/21
3 Aft.7e, coput, da lei 14L33/2L
4Art.7e, §1e, da Lei 74133/27. Art. 12 do Decreto !L246/22.
5 o DFD é documento obrigatório que deve constar em qualquer processo de contratação,
conforme art. 12, Vll, e art.7Z,l, da Lei 14133/21,. A regra é que o DFD já tenha sido elaborado
para os fins do PCA. Neste caso, é salutar que haja a juntada de sua cópia nos autos. Entretanto,
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Consta do edital que durante a vigência do contrato é

vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade
contratante ou de agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão

do contrato? 63



w
MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASITEIRO

21! COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO

(COMPANHIA GUILHERME CARLOS LASSANCE)

Y
UBRICA

ítn't
o"

nos casos previstos no art.7s do Decreto nq LO.947/22, há a dispensa do registro da contratação
no plano anual, o que implica na não elaboração, naquela oportunidade, do DFD. Então, nesta
hipótese, o DFD constará apenas do processo de contratação direta, conforme art. 12, Vll e §1e,
da lei 74733/27 e art. 7e do Deqeto 70947 /22, já citados.
6. Destaque-se que, para as contratações da Lei ns L4133/27, aplica-se, quanto ao Plano de
Contratações Anual, apenas o Decreto ne 10947 /22 e não a lN SEGES/ME ne 1,/2019, conforme
Nota n.00001/202\/CNMLC/CGU/AGU. Quanto a esse Decreto, atentar para as exceções da
obrigatoriedade de registro dispostas no seu art.7e, informações classificadas como sigilosas,
as contratações feitas por suprimento de fundos e pequenas compras e serviços de pronto
pagamento do art.95, §2e, todos da Lei ne 14133/21.
7 Art. 18 da tei t4t33/27
8 Art. 18, s1e, da Lei t4]-33/zl
e Art. 18, §§ 1e e 2e, da Lei 14133/21.
Obs.: os incisos obrigatórios são:

"l - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a
perspectiva do interesse público;

I...1

lV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e

dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala;

t...1

Vl - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;

t...1

Vlll - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;

t...1
Xlll - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da
necessidade a que se destina."
10 Art. 18, X, da Lei ne L4B3/21. Cabe ressaltar que a análise de riscos não se confunde com a

matriz de alocação de riscos, já que aquela é ato interno de planejamento da contratação,
enquanto esta é cláusula contratual de pactuação de riscos com o contratado.
11 Art. 18, §2e, da Lei 14733/27
12 Art. 5e e art. 11, I e lV, da éi f4B3/2f
Obs.: Recomenda-se a consulta ao "Guia Nacional de Licitações Sustentáveis", da CGU/AGU, que

contém orientações indispensáveis para a contratação de determinãdos objetos.
13 Art. 18, , da Lei 14133/21; tN ME np Btlzozz.
14 Art. 4e da lN ME ne gL/zozz.
15 Art. 19, lV e § 2e, da Lei 14733/21; Enunciado ne 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas;
art. 9e, §3e, da lN ME ne 81/2022.
16 Art. 7e da lN ME ne 8L/2022.
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u Art. 9s da lN ME ne AL/ZOZZ. Embora os modelos devam contemplar todos esses elementos,
é recomendável conferir se eles estão presêntes na versão final.
18 art. 18, inciso lX, da Lei ns 14.133, dê 2021.
1e O artigo art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, preceitua que "o processo de licitação pública...
somente permitirá as exigências de qualiÍicação técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações". Já o art.70, lll estabelece que as exigências de habilitação poderão ser
dispensadas nos casos especificados no item da lista de verificação. A combinação da disposição
constitucional com a disposição legal resulta que as exigências de qualificação tecnica e econômica nas

situações retratadas no art. 70, lll, deve ser excepcional e justificada.
20 Art. 10 da lN ME ne 8t/2022.
21 Art. 19, lV e § 2e, da Lei 14733121; Enunciado ne 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas.
22 Art. 18, V, da Lei 74733121.
23 Art. 24, par. ún., da Lei L4133/2L.
24 Art. 19, lV e §2e, e art. 25, §1e, da Lei ne 74.133/2L.
2s Art. 25, §7e, da Lei ne M.]33/ZL. Embora os modelos de editais devam trazer essa cláusula, o
item da Lista é uma cautela para confirmar que a versão final manteve essa cláusula obrigatória.
26 Art. 9e, l,"a",eart.16da Lei ns L4.L33/2f.

'7 Art. 9s, l,"a",eaft.15da Lei na 14.133/27.
28 Art. 18, lV, da Lei 74133121. Art.9e da lN Seges 65/21, c.c. art. 30, X, da lN Seges 5/2017;

'" Aft. 23 da Lei r4r33/2L.
30 Art. 6e, §5e, da lN Seges ne 65/21.
31Art. 6e, §6s, da lN Seges ne 65/21.
32 Art. 3e da lN seges 65/21.
33 Art. 5e e §1e da tN Seges ne 65/21.
34 Art. 5e, , da tN Seges 65/21.
35 Art. 5a, lV, e art. 6s, s5e, da lN Seges 65/21.
36 Art. 5e, lV, da lN Seges 65/21.
37 Art. 5e e §2e, inc. l, da lN Seges 65/21.
38 Art. 5e e §2e, inc. ll, da lN SeBes 65/21.
3s Art. 5s e §2e, inc. lll, da lN Seges 65/21. Prevê o art.4s da lN Seges 65/21, referido no item:
"Art.4s Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições
comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou
execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias

exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e

as peculiaridades do local de execução do objeto."
@ Art. 5e e §2e, inc. lV, da lN Seges 65/21.
41 Art. 18, Xl, da Lei 7473312\. Art. 10 da lN Seges 65/2021.
a2 Prevê o art. 3e do referido Decreto: "Art.3s A celebração de novos contÍatos administrativos
e a pÍorrogação de contratos administrativos êm vigor relativos a atividades de custeio serão

autorizadas em ato do Ministro de Estado ou do titular de órgão diretamente subordinado ao

Presidente da República. § 1e Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata
o caput poderá ser delegada às seguintes autoridades, permitida a subdelegação na forma do §
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2e: I - titulares de cargos de natureza especial; ll - diriBentes máximos dãs unidades diretãmente
subordinadas aos Ministros de Estadoi e lll - dirigentes máximos das entidades vinculadas. § 2e

Para os contratos com valor inferior a RS 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a compêtência
de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos subsecretários de planejamento,
orçamento e administração ou à autoridade equivalente, permitida a subdelegação nos termos
do disposto no § 3s. § 3e Para os contratos com valor igual ou inferior a RS 1.000.000,00 (um

milhão de reais), a competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos

coordenadores ou aos chefes das unidades administrativas dos órgãos ou das entidades, vedada

a subdelegação."
43 Art. 16, I e ll, da LC 101/2000. Obs. 1: ON AGU 52/2Of4: "As despesas ordinárias e rotineiras
da administração, já previstas no orçamento e destinadas à mãnutenção das ações

governamentais preexistentês, dispensam as exigências previstas nos incisos le ll do art. 16 da

Lei Complementar 101, de 2000".
* Art. 20 da Lei 1,4133/21. Decreto ne 10818/21.
4s Art. 40, l, da lei 74733/21
6 Art.40, ll, da tei 14133/21
47 Art.40, lll, da Lei 74]3312!
4 Art. 40, V, "a", da Lei 74133/21
4e Art. 40, V, "b", da Lei f4B3/2f
s Art. 40, V, "c", da Lei 74733/27
51 Art. 19, §2e, e art. 40, §1e, da Lei L4733/21
sl Att. 4L, l, da lei 1413312!
s3 Art. 41, t, da Lêi 7473312L

Art. 44 da Lei 14r33/2L
55 Art. 47 , t, da Lei 74733121
s6 Att. 47,ll, da lei l4f33/2f
s' Art. 19, §2e, e art. 40, §1e, da Lei 14L33/2t
s8 Art. 48 da Lei \4733/21
5s Art. 47 , §2e, da Lei t4733lzt
@ Art. 48, ll, da Lei 14133/21
61 Art.48, lll, da Lei 74733121
62 Art. 48, Vl, da lei 14733/2f
63 Art. 48, parágrafo único, da Lei f4733121
s Art. 49 da Lei f4f33/2L
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Ao quatorze dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, nesta cidade de São

Gabriel da Cachoeira, AM, na 21" Companhia de Engeúaria de Construção, faço a juntada aos Autos do

presente Processo Administrativo, os documentos a seguir especificados, do que, para constar, lavrei o

presente Termo.

MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

2I" COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CO\STRUÇÃO
(COMPANHIA CUILHERME CARLOS LASSANCE)

JUNTADA DE DOCUMENTOS CEBIDOS

- Páginas do EDITAL PE 9000912024:

237,238,239,240,241,242,243,244,245.246,247.248,249,250,25 1,252

RAILANE GALHÃES - 3" sgr
Agente de - SALC da 21" Cia E Cnst



lServiço de Substituiçáo das porcas para tubulaÇóes
l(equipamentos de 36.000BTUs).

2771 sERVrÇO 24

2771 24

2771 SERV|ÇO 26

2771 SÉRV|ÇO 26

2771 SERV|ÇO 26

2771

R$ í4.t,33 R$ 3.391,92

R$ 1.068,67 R$ 25 648,08

R§ 972,67 R$25289,42

R§ 972,67 R$ 25 .289 ,42

Rt 994,67 R$ 25.861,42

R$ 998,00 R$ 47.904,00

R$ 1.435,00 R$ 77.490,00

84
Serviço de Substituiçáo da válvula de expansão
(equipamentos de 36.000BTUs).

Serviço de Substituiçáo da tubulaçáo de cobre
(equipamentos de 36.000BTUS).

Serviço de Reposiqáo de gás R-22 (equipamentos de
36.0008TUs).

87
Serviço de Reposiçáo de gás R-410 (equipamentos de
36.0008TUs).

88
Servaço de Substituição da contatora da condensadora
(equipamentos de 36.000BTUs)

89

Serviço de remanejamento de um determinado local
para outro, de ar condicaonado tapo splat de diversas
marcas e modelos o suficiente para uma drstâncla
máxima de até 05 metros (equrpamentos de
36.0008TUs). A empresa vencedora deverá tomar
todos os pÍoc€dimentos necessános paÍa a
continuidade do serviço de garantra, quando se tratar
de aparelhos novos.

ServiÇo de instalação de condicionadores de ar tipo
Split de diversas marcas e modelos o suficiente para
uma distância máxima de ate 05 metros. O serviço
compreenderá ainda a remoção do aparelho antigo,

91 caso haja algum instalado no local. (equipamentos de
48.000, 58.000 e 60.000BTUS) A empresa vencedora
deverá tomar todos os procedimentos nêcessários
pãra a continuidade do serviço de gêrantia, quando se
tratar de aparelhos nossos.

Serviço de lnstalaçáo de filtro de ar (equipamentos
48.000, 58.000 e 60.0008TUs).

Serviço de lnstalaçâo do motor do ventiladoÍ da
unidade evaporadora (equipamentos de 48.000,
58.000 e 60.0008TUs).

Serviço de Substituiçâo da hélice do motor do
ventilador dâ condensadora (equipamentos de 48.000,
58.000 e 60.000BTUs).

2020 sERVrÇO 24 R§ 2.í20,00 R$ 50.880,00

2771 SERV|ÇO 26 RS í.079,33 R$ 28.062,58

R$ 64.621,48

85

86

sERVrÇO

sERVrÇO 44 R$ ',t.468,67

2771

2771

sERVrÇO 48

sERVrÇO

R$ í.060,33 R$ 61 499.14

54

58

92

93

94
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2771 SFRV|ÇO 24 R$ í.068,67 R$ 25 648.08

Serviço de manutenÉo preventiva de condicionadores
de ar tipo Split de diversas marcas e modelos,
compreendendo a desinstalação, desmontagem,
limpeza e lavagem, montagem, instalaÉo e teste de

90 funcionamento. (equipamentos de 36.0008TUs). A
empresa vencedoÍa deverâ tomar todos os
procedlmentos necessários para a continuidade do
serviço de garantia, quando se tratar de aparelhos
novos.

sERVrÇO



Serviço de lnstalaÉo da placa eletrônica da
condensadora (equipamentos de 48.000, 58.000 e
60.0008TUs).

Serviço de lnstalaçáo da placa eletrônica da unidade
evaporadora (equipamentos de 48 000, 58.000 e
60.0008TUs).

Serviço de lnstalaçáo do compressor rotativo ou scrol
(equipamentos de 48.OOO, 58.OOO e 60.OOOBTUS).

Serviço de lnstalaÉo do motor do ventilador da unidade
condensadora (equipamentos de 48.000, 58.000 e
60.0008TUs).

Serviço de lnstalação do capacitor de
(equipamentos de 48.000,

2771 SERV|ÇO 46 RS í,333,00

2771 SERV|ÇO 64 R$ í.333,00

R$ 61 318 00

R$ 85.312.0096

97 ffi;l
98

2771 SERV|ÇO 54 R$ 3.983,33

2771 sERVrÇo 46 R§ í.409,00 R$ 64 814,00

partida do
58.000 e 2771 sERVrÇo 58 R§ 942,00 R$ 54.636,0099 compressor

60.0008TUs)

Serviço de
101 evaporadora

60 000BTUs)

Serviço de lnstalação do capacitor do motor do ventjlador
1OO do condensador. (equipamentos de 48.OOO, 58.OOO e

6O.OOOBTUs).

2771 SERV|ÇO 52 R$ 768,00 R$ 39.936,00

2771 SERV|ÇO 50 R$ í.058,67 R$ 52 933 50

2771 SERV|ÇO 52 R$ 1.058,67 R$ 55 050,84

2771 sERVrÇo 30 R$ 1.058,67 R$ 31 760,10

2771 SÊRV|ÇO 60 R$ 778,67 R$ 46 720,20

2771 SERV|ÇO 60 R§ 778,67 R$ 46.720,20

2771 SERV|ÇO 40 R$ 233,33 R$ I333,20

R$ 1.426,67 R$ 57.066,80

2771 Ço R$ í.426,67 R$ 57.066 80

2771 SERVTÇO R$ 1.4í6,00 R$ 53.808,00

R$ 1.4't6,00 R$ 53 808,00

SubstituiÉo da ventoinha (turbina) da
(equipamentos de 48.000, 58.000 e

105

Serviço de SubstituiÉo da válvula de serviço de alta
(equipamentos de 48.000. 58.000 e 60.000BTUs).

103
Serviço de Substituiçao da váivula de serviço de baixa
(equipamentos de 48.000, 58.000 e 60.0008TUs).

Serviço de SubstituiÉo do sensor de degelo da
104 serpentrna da evaporadora (equipamentos 48 000. 58 000

e 60.0008TUs).

Serviço de Substituiçáo do sensor de temperatura de
ambênte (equipamentos de 48.000, 58.000 e
60.0008TUs).

106
SeÍviço de SubstiturÉo das porcas para tubulações
(equrpamentos de 48 000. 58 000 e 60 000BTUs).

107
Serviço de SubstituiÉo da válvula de expansáo
(equipamentos de 48.000, 58.000 e 60.0008TUs).

108
Serviço de SubstituiÉo da tubulação de cobre
(equipamentos de 48.000, 58.000 e 60.0008TUs).

109
Serviço de ReposiÉo de gás R-22 (equipamentos de
48.000, 58.000 e 60.000BTUS).

110
Serviço de ReposiÉo de gás R-410 (equipamentos de
48.000, 58.000 e 60.000BTUS).

Serviço de Substituição da contatora da condensadora
(equipamentos de 48.000, 58.000 e 60.000BTUs).

RVI

RVI

SE2771

SÊ

Ço 40

40

38

38

36

2771

2771

sERVrÇO

sERVrÇO
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R$ 1.448,00 R$ 52.128,00111

102

I



112

113

114

115

Serviço de remanejamento de um determinado local para
outro, de ar condicionado tipo splat de diversas marcâs e
modelos o suílciente para uma distância máxima de até
05 metros. (equipamentos de 48.000, 58.000 e
60.0008TUs) A empresa vencedora deverá tomar todos
os pÍocedamentos necessários para a continujdade do
serviço de garantaa, quando se tratar de aparelhos
nossos.

Seíviço de manutenção pÍeventivâ de condicionadoÍes
de ãr tipo Split de diversas márcas e modelos,
compreendêndo â desinstaláção, desmontagem,
limpeza e lavagem, montagem instalaçáo e teste de
funcionamento. (equjpamentos de 48.000, 58 000 e
60.0008TUs). A empresa vencedora deverá tomar
todos os procedimentos necessános para a
continuidade do serviço de garantia, quando se tratar
de aparelhos novos

Serviço de manutençáo preventiva dê condicionadores
de ar tipo janela de diversas marcas e modelos,
compreendendo a desinstalaçáo, desmontagem,
limpeza e lavagem, montagêm, anstalaÇão e teste de
funcionamento. (equipamentos tipo janela de
10.0008TUs). A empresa vencedora deverá tomar
todos os procedamentos necessários para a
continuidade do serviço de garantia, quando se tratar
de aparelhos novos.

ServiÇo de lnstalaçâo de filtÍo de ar (equipâmentos
tipo janela de 10.0008TUs).

Serviço de lnstalaçáo do motor do ventilador
(equipamentos tipo janela de 10 000BTUs).

2o2o sERVrÇO 52 R$ 2.388,33 R$',124 193 16

T

lnstalação da placa eletrônica da
(equipamêntos tipo lanela de

RS 1.366,67 R$ 158.s33,72

2771 R$ 366,33 R$ 16.851,18

28 RS í4í,33 R$ 3.957,24

R$ 7 130,76

2771 SERV|ÇO 28 R$ 337,00 R$ I436.00

2771 SERV|ÇO 28 R$ 366,33 R$ 10.257,24

ÇoERS2771 6

116

117
Serviço de
evaporadora.
10.0008TUs)

- 120

Serviço de SubstituiÉo do termostato. (equipamentos
tipo janela de 10.000BTUs).

Serviço de Substituiçáo do tubo capilar
(equipamentos tipo janela de 10.000BTUs).

2771 SERVrÇO 28 R$ 320,33 R$ 8 969,24

1r1

Serviço de lnstalaÉo do compressor rotativo ou scrol
(equipamentos tipo janelâ de 10.0008ÍUs).

Serviço de Substituiçáo da hélice do ventilador
(equipamentos tipo janela de 10.0008TUs).

2771 sERVrÇO 32 R$ 800,00 R$ 25 600,00

2771 34 R$ 40í,67 R$ 13 656.78sERVrÇO

Serviço de SubstituiÇáo da ventoinha (turbina) do
ventilador. (equipamentos tipo janela de 10.0008TUs).

2771 sERVrÇO 26 R$ 332,67 R$ B 649,42

sERVrÇO 46

2771 SERVIÇO

2771 SERV|ÇO 28 R$ 254,67

122
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124

Seíviço de limpeza do sistema. (equipamentos tipo
janelâ de 10.0008TUs). A empresa vencedora deverá
tomâr todos os procedimentos necessános para â
continuidade do serviço de garantia, quando se tratar
de aparelhos novos.

2771 sERVrÇO

125

ServiÇo de SêrviÇo de solda da tubulaÉo.
(equipamentos tipo janela de 10.0008TUs). A empresa
vencedora deverá tomar todos os procedimentos
necessários para â continuidade do serviÇo de
garantia, quando se tÍatar de aparelhos novos.

Serviço de Substituição do sensor de degelo da
serpentinâ da evaporadora. (equipamentos tipo janela
de 10.0008TUs).

2771

2771

sERVrÇO

sERVrÇO

127
Serviço de SubstituiÉo do sensor de temperatura de
ambiente. (equipamentos tipo janela de 10.0008TUs).

2771 sÉRVrÇo

16

14

38 R$ 325,33

RS 219,33

R$ 219,33

2771128

130
ServiÇo de lnstalaÇão do câpacitor do motor do
ventilador. (equipamentos tipo janela de 10.0008TUs).

1 3'1

Serviço de lnstâlâÉo do capacitor de partida do
compressor. (equipamentos tipo janela de
10.0008TUs).

2771

2771

sERVrÇO RS 258,00

sERVrÇO 48 R$ 258,00

2771 sERVrÇO R$ s02,6732

Serviço de manutenÉo preventiva de condicionadores
de âr tipo janela de diversas marcás e modelos,
compreendendo a desinstalaçáo, desmontagem,
limpeza e lavagem, montagem, instalação e teste de
funcionamento. (equipamentos tipo janelâ de
17.50OBTUS). A empresa vencedora deverá tomar
todos os procedimentos necessários para a
continuidade do serviço de garantia, quando se tratar
de aparelhos nossos.

RS 274,672771 SERVI Ço133
SeÍviço de lnstalaÉo de flltro de ar. (equipamentos
tipo janela de 'l7.500BTUs).

SERVIÇO134 2771

2771135
lnstalação da placa eletrônica da

(equipamentos tipo janela de

123 sERVrÇO R$ 325,33 R$ 1 1.061 ,22

38 R$ 325,33 R$ 12.362,54

R$ 12 362 54

R$ 3.509,28

R$ 3.070,62

Serviço de SubstituiÉo da tubulaçáo de cobÍe
(equipamentos tipo janela de 10.000BTUs).

sERVrÇO 30 R§ 208,67 R$ 6.260,10

Serviço de ReposiÉo de gás R-22. (equipamentos
tipo janela de 10.0008TUs).

2771 sERVrÇO 36 RS 406,67 RS 14.640,12

R$ 12.384,00

RS 12.384,00

R$ 16 085,44

R$7.141,42

26 R$ 412,33 R$ í0 720,58

sERVrÇO 26 R$ 458,33 R$ 11.916,58

129
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SeÍviÇo de SubstituiÇão da válvula schrader
(equipamentos trpo janelà de IO.OOOBTUs).

'ServiÇo de lnstalaÇâo do motor do ventlador.
(equipamentos tipo janela de 17 5OOBTUs)

I
Serviço de
êvaporadora.
'17.500BTUS).



136
Serviço de Substituiçáo do termostato. (equipamentos
tipo janela de 17.5008TUs).

137
Serviço de Substituiçáo do tubo capilar
(equipamentos tipo janela de 17.5008TUs).

138
Serviço de lnstalaçáo do compressor rotativo ou scrol
(equipamentos tipo janela de 17.5008TUs).

Serviço de Substituição da hélice do ventilador
(equipamentos tipo janela de 17.5008TUs).

140
Serviço de Substituição da ventoinha (turbina) do
ventilador. (equipamentos tipo janelâ de 17.500BTUS).

141
Serviço de Substituição da válvula schrader
(equipamentos tipo janela de '17.500BTUS).

142

Serviço de limpeza do sistema. (equipamentos tipo
janela de '17.5008TUs). A empresa vencedora deverá
tomar todos os procedimentos necessários para a
continuidade do serviço de garantia, quando se tratar
de aparelhos novos.

Serviço de solda da tubulaçáo. (equipamentos tipo
janela de 17.5008TUs). A empresa vencedora deverá
tomar todos os procedimentos necessários para a
continuidade do serviço de garantia, quando se tratar
de aparelhos novos.

Serviço de substituiçâo do sensor de degelo da
144 serpentina da evaporadora. (equipamentos tipo janela

,de 17.5008TUs).

ServiÇo de SubstituiÉo do sensor de temperatura de
ambiente. (equipamentos tipo janela de 17.500BTUs).

146

147
Serviço de Reposaçáo de gás R-22. (equipamentos
tipo janela de 17.500BTUs).

148
Serviço de lnstalaÉo do capacitor do motor do
ventilador. (equipamentos tipo janela de 17.500BTUs).

R$ 11.095,26

R$ 10.193,26

R$ 20.526,00

2771 sERVrÇO 22 R$ 222,67 R$ 4 898.74

2771 sERVrÇO R$ 222,67 R$ 4.898,74

2771 sERVrÇO R$ 2í2,00 R$ 4.664,00

SERVIÇO 24 RS 406,67 R$ 9.760,08

2771 SERV|ÇO 24 R$ 4í4,00 R$ 9.936,00

R$ 414,00 R$ 9.936,00

22

22

45

149
Serviço de lnstalaÉo do capâcitor de partida do
compressor. (equipamentos tipo janela de
17.5008TUs).

2771 sERVrÇO 24

VÂLOR TOTAL ( cinquenta ê oitocentos ê trinte e sete mil e seiscentos e oitenta e
dois rêais e sete centavos).

R$ 114.023,00 R$ 5.837-682,07

sERVIÇO 22 R$ 463,33

22 R$ 933,00

R$ 541,33 R$ 11 909,26

sERVrÇO R$ 1.967,33 R$ 43.281,26

2771 R$ 14.666,56

R$ 34.496,00

143

sERVrÇO

2771 R$ 325,33RVrÇO R$ 7.807,92
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2771 SERV|ÇO 22 R$ 504,33

2771 22 R$ 1.568,00

- t---

ServiÇo de SubstituiÇáo da tubulaçáo de cobre.
(equipamentos tipo janela de 17.5OOBTUs).

f

l

sERVrÇO

22

sERVrÇO 22

sERVtÇO 32 R$ 458,33



Item

2

Especificaçõ€s

Serviço de manutenÉo preventivâ constando:i
verificação de pontos d corrosâo das parted
metálicas dos painéis, gabinetes e suportes;j2q796
reapertar parafusos e porcas de fixação dog
ventiladores e polias; reapertar parafusos de Íixaçáo
dos painéis, gabinetes e suportes.

Serviço de manutençáo preventrva constando:
trocâ/ recompletamento de gás R22 da càmaÍa
frigorífica.

UND Preço UniÉrio Valor total

sERVrÇO 10 R$ 5.580,53 R$ 55 805,30

zozgo sERVtÇO 11 R$ 1.209,0í R$ 13.299 1í

Cat
Mat

Qtde
total

Serviço de manutençâo corretiva constando:
pintura do piso e teto com tinta especial para
baixas temperaturas de câmaras frigoríficas.

ServiÇo de manutenÉo corretiva constândo:
fornecimento e substituiçáo da borracha de
vedação das portas de câmaras frigoríficas.

1B R$ 2.094,93 R$ 37.708,74

sERVrÇO 't6 R$ 1.646,77 R$ 26.348,32

20796 sERVrÇO 14 R$ 1.132,75 R$ '15.858.50

20796 SERV|ÇO 12 RS í.í32,75 R$ í3.593,00

4

5

6

7

8

Serviço de manutenção coÍretiva
desitratçáo do quadro elétrico

constando

Serviço de manutençáo correliva constando:
fornecimento e substituiçáo do quadro elétrico com
detector

20796 SERVTÇO 17 R$ 2.372,27 R$40.328,59

Serviço de manutenção corretivâ constando
fornecimento e substituiÉo da placa eleÍônica

ServiÇo de manutenÇáo corretava constando: solda
para estancar vazamentos no sistemâ de
drenagem.

Serviço de manutenÇão corretiva constando
1O fornecimento e substituiÉo da tubulaçáo de gás e

trocâ do fltro.

Serviço de manutenÉo corretiva
11 fornecimento ê substituição da

condensadora completa.

20796 sERVrÇO 14 R$ 2.372,27 R$ 33.211 ,78

R$ 1.109,87 R$ 15.538,18

19 Rt í.952,00 R$ 37.088,00

24796 sERVrÇO 14

20796 SERVTÇO

constando.
unidade 20796 SERVIÇO R$'t5.718,93 R$ 78 594,65

Serviço de manutenÉo corretiva constando:
fornecimento e substituiçáo do compressor da
unidade condensadora.

24796 R$ 8.851,98 R$ 61.963,86

Serviço de manutençáo coÍretiva constando:
fornecimento ê substituiçáo do filtrosecador dâ
unidade condensadorâ.

20796 SERV|ÇO 19 R$ 565,33 R§ 10.741,27

Serviço de manutençáo corretiva constando:
Íornecimento e substituiÉo das sondas da unidade
condensadora

20796 SERVTÇO 19 RS t.í96,53 R$ 22.734,07

sERVrÇO

5

712

13

24796

14
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ServiÇo de manutenÉo correliva constando. trocâ
3 do pso de concreto uretano submetrdo a baixas 20796 SERVIÇO

temperaturas de câmaras f rigorifrcas

1

I

I



15 sERVrÇO 19 RS2.216,96 R$ 42j2224

16
Serviço de manutenÉo corÍetiva constândo:
fornecimento e substituição do ventilador do
evaporador

sERVrÇO 19 R$ í.182,67 R$ 22.470.73

17
Serviço de manutenÉo corretiva constando:
fornecimento e substifuiÉo das contactoras do
ventilador do evaporador

20796 SERVTÇO '19 RS 925,33 R$'17.58'1.27

18
Serviço de manutenÉo corÍetiva constando
fornecjmento e substituiÉo forçadores de ar 20796 SERV|ÇO '19 R§ 2.492,91 R$ 47.365,29

Serviço de manutenção corretiva constando
fornecimento e substituiÉo do micromotor.

20796 SERV|ÇO 11 R$ 1.196,53 R$ 13.161,83

2A
ServiÇo de manutençáo corretiva constando
fornecimento e substituiÉo do MICRO TC 900.

20796 SERVTÇO 20 R$ 1.196,53 R$ 23.930.60

21
SeÍviço de manutenção corretiva constando
fornecimento e substituiçáo resistência de degelo.

20796 SERVTÇO 5 R$ 5.177,01 RS 25 885 05

22
Serviço de manutençáo corretiva constando:
fomecimento e substituição da válvula espansora e 20796 SERVIÇO
orifício.

10 R$ 2.483,20 R$ 24 832,00

23
Serviço de manutenÉo corretiva constando
fornecimento e substituiÉo de selenoide.

20796 SERVrÇO 5 R$ 2.147,63 R$ 10.738 15

3 R$ 10.587,68 R$ 31.763,04
frigorific€

25
Serviço de manutenÉo corretiva constando
fornecimento e substituiÉo de poÍtas e fechaduras 20796 SERVIÇO 10 RS 5.572,91 R$ 55 729,10
de câmara ftigorifica.

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 82.115,19 R$ 615.779,10

2.1.7.1. Quanto à descrição detalhada do objeto e da modalidade licitatória:

(X ) Foi realizada com maior detalhamento possível evitando o direcíonamento do objeto à alguma
marca específica;
( ) Foí realizada por setor tecnico que tem a expertise para o detalhamento do objeto;
( )Foi realizada com detalhamento específico à determinada maÍca ou modelo e formalmente
justificado nas seguintes hipóteses:

( ) em decorrência da necessidade de padronização do objeto;
JUSTIFICATIVA:

( ) em decorrência da necessidade de manter a compatibilidade com plataformas e padrões
já adotados pela Administração;
JUSTIFICATIVA:

Serviço de manutenÉo mÍretiva constando
fornecimento e substituiÉo do ventrlador da 20796
unidade condensâdora.

96207

Serviço de manutençáo corretiva constando:
fornecimento e substituiÉo de painel de càmata 20796 SERVIÇO
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( ) quando determinada marca ou modelo comercializados por mais de um fornecedor forem
os únicos capazes de atender às necessidades do contratante.
JUSTIFICATIVA:

2.1,7,1.t, O objeto da presente contratação pode ser objetivamente definido como serviços
comuns com amparo nos incisos Xlll e XLI do art. 5g da Lei ne L4.13312L.

2.t.7.L.2. Quanto à modalidade de licitação mais adequada para o objeto da presente
contratação, com amparo no inciso XLI do art. 6e da Lei ns 1,4.133/27, será usado o Pregão em sua
forma Eletrônica (SRP/SISPP) pelo MENOR MATOR DESCONTO.

(X) Não será necessária;

( )Será necessá ria;

JUSTIFICATIVA:

2.1.7.3. Quanto ao código CATMAT/CATSERV:

(X) Encontram-se todos válidos e ativos;
( )Os seguintes códigos abaixo encontram-se inválidos e inativos:

ITEM CATSERV

( ) Não foram usados códigos CATMAT/CATSER sustentáveis.
( ) Foram usados os seguintes códigos CATMAT/CATSER sustentáveis:

V - TEVANTAMENTO DE MERCADO:

2.1.8. Consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da

escolha do tipo de solução a contratar. No caso da presente contratação, foi utilizada a

seguinte:
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( ) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem compreendida pela

identificação de determinada marca ou determinado modelo aptos a servir apenas como
referência;
JUSTIFICATIVA: _

2.1.7.2. quanto à exigência de amostra para o objeto:

CATMAT



VI - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATACÂO:

2.7.9. A estimativa do valor total da contratação foi realizada com amparo nos seguintes
pa râ metros:
(X) Preços unitários referenciais;
(X) Plano de Trabalho Seção de Aprovisiona mento da 21i Cia E Cnst
(X) Documentos que dão suporte à Memória de Cálculo;

2.7.70. Com base nos parâmetros relacionados acimê, o valor total estimado para a

contratação é de RS 5.453.461,77 (SEIS MILHÕES E QUATROCENTOS E CINQUENTA E TRÊS MIL E

qUATROCENTOS E SETENTA E UM REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS),

2.1.11. Em linhas gerais, a estimativa do valor da contratação foi elaborada em conformidade
com o que dispõe a lN SEGES _ME Ne 65, DE 7 DE JULHO OE 2O2t, obedecendo aos seguintes
parâ metros do Art.5e:

Art.5e A pesquiso de preços poro fins de

determinoçõo do preço estimodo em processo

licitotório poro o oquisição de bens e controtoção de
serviços em gerol será reolizodo medionte o utilizoçõo
dos seguintes porômetros, empregodos de formo
combinoda ou não:

I - composição de custos unitários menores
ou iguais à mediono do item correspondente nos

sistemos oÍicidis de governo, como Painel de Preços ou
bonco de preços em saúde, observodo o índice de
atuolizoção de preços correspondente;

ll - controtoções similores feitos pelo
Administração Público, em execução ou concluídos no
período de 1(um) ono onterior à doto do pesquiso de
preços, inclusive medionte sistemo de registro de
preços, observodo o índice de otualizoção de preços

correspondente;
lll - dodos de pesquiso publicodo em mÍdio

especiolizodo, de tobelo de referência formolmente
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(X) Contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo de identificar a

existênciã de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às

necessidades da administração;

( ) Consulta, audiência pública ou diálogo transparente com potenciais contratadas, para coleta
de contribuições (se for o caso);

( ) Outras (Especificar quais)



aprovado pelo Poder Executivo Íederol e de sítios
eletrônicos especiolizodos ou de domínio omplo, desde
que otuolizodos no momento do pesquiso e

compreendidos no intervolo de oté 6 (seis) meses de
ontecedêncio do doto de divulgoção do editol,
contendo o doto e o horo de ocesso;

lV - pesquisd direto com, no mínimo, 3
(três) Íornecedores, medionte solicitoção Jormol de

cotoção, por meio de ofício ou e-moil, desde que sejo
apresentodo justificativa da escolho desses

fornecedores e que não tenhom sido obtidos os

orçomentos com mais de 6 (seis) meses de
ontecedência do dato de divulgação do editol; ou

V - pesquiso no bose nacionol de notos

Íiscois eletrônicos, desde que o doto dos notos fiscois
estejo compreendida no período de oté 7 (um) ono
onterior à dotd de divulgoção do edital, conforme
disposto no Coderno de Logístico, elaborado pelo

Secretorio de Gestão do Secretorio Especiol de

Desburocrotizoçõo, Gestõo e Gouerno Digitol do
M i nistério do Economio.

§ 79 Deverão ser priorizados os parômetros

estobelecidos nos incisos I e ll, devendo, em coso de

i m possi b i I i d od e, o p re se nto r j u stificotivo n os o utos.

§ 2e Quondo o pesquiso de preços for
reolizodo com fornecedores, nos termos do inciso lV,

deverá ser observodo:
I - prozo de resposta conferido ao

fornecedor compotível com o complexidode do objeto o
ser licitodo;

ll - obtençõo de propostos formois,
contendo, no mínimo:

o) descrição do objeto, volor unitário e

totol;
b) número do Codostro de Pessoo Físico -

CPF ou do Codostro Nocionol de Pessoo Jurídico - CNPI

do proponente;

c) endereços físico e eletrônico e telefone
de contato;

d) doto de emissão; e

e) nome completo e identificoção do

responsável.
lll - informoçõo oos fornecedores das

corocterísticos do contratação contidos no ort.49, com
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vrstos à melhor corocterização das condições
comerciois proticodos poro o objeto a ser contratodo; e

lV - registro, nos outos do processo do
controtoção correspondente, do reloção de

fornecedores que forom consultodos e não enviorom
propostos como resposto à solicitoção de que troto o
inciso lV do coput.

§ ie Excepcionolmente, seró odmitido o
preço estimodo com bose em orçomento Íora do prozo
estipulodo no inciso ll do coput, desde que devidamente
justificodo nos outos pelo ogente responsóvel e
observodo o índice de otuolizoção de preços

correspondente.

2.\.72. Trata-se de serviços destinados a manutenção dos aparelhos frigoríficos e ar
condicionados, necessários ao eficíente desenvolvimento das atividades administrativas e

operacionais da 21a Companhia de Engenharia de Construção, a serem contratados conforme
condições, quantidades, exigências estabelecidas acima.

VIII - JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATACÃO:

2.1.13. A presente contratação:

(X ) No presente caso, como se trata de itens autônomos que podem ser adquiridos de forma
independente, não há necessidade de agrupamento em lotes ou grupos. Dessa forma, esta
contratação será percelada, pois é técnica e economicamente viável, de forma a resguardar os

interesses da administração, bem como ampliar a participação de pequenos empreendedores
que estejam qualificados, nos termos da legislação vigente.

( ) No presente caso, como se trata de itens não autônomos que não podem ser adquiridos de
forma independente, há necessidade de agrupamento em lotes ou grupos. Dessa forma, esta
contratação não será parcelada, pois há necessidade técnica de juntar em lotes ou grupos.

IX - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:

12.1.14. Os resultados pretendidos para a presente aquisição são:

(X) em termos de um melhor aproveitamento dos recursos financeiros disponíveis, esta

contratação trará os resultados pretendidos;
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Com o pregão teremos mais competitividade e conseguintemente um menor valor, ou seja,

raciona lizaremos os recursos disponíveis adequando-se a melhor solução de custo-benefício

disponível no mercado. Buscamos a otimização dos recursos aplicados para contratação da

prestação do serviço de manutenção de ar-condicionado e câmaras frigoríficas praticando a

regra da economicidade e vantajosidade para administração.

( ) Em termos de um melhor aproveitamento dos recursos humanos disponíveis, está aquisição

não trará nenhum resultado pretendido;

( X) Em termos de um melhor aproveitamento dos recursos humanos disponíveis, está aquisição

trará os seguintes resultados pretendidos:

Os principais benefícios deste programa é proporcionar a preservação dos suprimentos do setor

de a provisiona mento para atender a necessidade da zLq Companhia de Engenharía de

Construção.

(X) Em termos de um melhor aproveitamento dos recursos materiais disponíveis, esta aquisição

não trará nenhum resultado pretendido;

( ) Em termos de um melhor aproveitamento dos recursos materiais disponíveis, está aquisição

trará os seguintes resultados pretendidos:

X-PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRACÃO PREVIAMENTE À CELEBRACÃO DO

CONTRATO:

2.1.15. As seguintes providências foram tomadas:

A contratação foi analisada sob a ótica da Gestão Contratual e verificado a necessidade

de ser realizado o contrato com a empresa vencedora da licitação através de um Termo de

Contrato, Sendo assim, se faz necessário a existência de um Fiscal de Contrato capacitado

designado pela Administração da 21a Cia E Cnst.

XI- CONTRATACÕES CORRETATAS E/OU INTERDEPENDENTES:

2.1.16. Não se aplica a esta contratação, pois não há qualquer contratação correlata e/ou

interdependente a esta.

xil - DESCRTCÃO DE POSSíVEIS IMPACTOS AMBIENTAI S E MEDIDAS MITIGATÓRIAS:
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2.1.17. Quanto ao assunto, temos as seguintes observaçôes:



2.7.77.3. Ficou comprovado que as especificaçôes de sustentabilidade para o presente
objêto da aquisição:

(X) Não restringem a competição em dado mercado;

( )Restringem indevidamente a competição em dado mercado conforme as seguintes
justificativas:

(X) Preservam o caráter competitivo do certame;

( ) Não Preservam o caráter competitivo do certame;

2.7.17.3.t. Dentre as recomendações voltadas para os critérios e práticas de
sustentabilidade ambiental, foi consultado o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis em sua
6e Edição, Durante a consulta ao referido guia, foram Íeitas as seguintes observações:

"Na execução dos serviços, a contratada deverá obedecer às disposições da Resolução

CONAMA n'340, de 251O9/2OO3 e da lnstrução Normativa lbama, ns 5, de 14 de fevereiro de 2018,

nos procedimentos de recolhimento, acondicionamento, armazenamento e transporte das

Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio - SDO5 abrangidas pelo Protocolo de Montreal
(notadamente CFCs, Halons, CTC e tricloroetano), obedecendo às seguintes diretrizes:

a) não é permitida a liberação intencional de substância controlada na atmosfera durante as

atividades que envolvam sua comercialização, envase, recolhimento, regeneração, reciclagem,

destinação final ou uso, assim como durante a instalação, manutenção, reparo e funcionamento de

equipamentos ou sistemas que utilizem essas substâncias;

b) durante os processos de retirada de substâncias controladas de equipamentos ou sistemas, é

obrigatório que as substâncias controladas sejam recolhidas apropriadamente e destinadas aos

centros de regeneração e/ou de incineração;

c) É obrigatória a retirada de todo residual de substâncias controladas de suas embalagens antes de

sua destinação final ou disposição final;

d) As substâncias a que se refere este artigo devem ser acondicionadas adequadamente em

recipientes que atendam a norma aplicável;

e) é vedado o uso de cilindros pressurizados descartáveis que não estejam em conformidade com

as especificações da citada Resolução, bem como de quaisquer outros vasilhames utilizados
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2.7.77.1. Foi realizada uma verificação técnica dos critérios de sustentabilidade aplicáveis ao
bem a ser adquirido.

2.7.77.2. Para o objeto desta contratação, ficou constatado que:

( X ) Não se sujeita aos critérios de sustenta bilidade, devido as seguintes justificativas:

( ) Sujeita-se aos seguintes critérios de sustentabilidade:



inc evidamente conro recipientes, para ,) acondicionam':nto, .rr.r, r:namento, transporte e

re( olhimento c as SDOs CtC-12, CFC-I 14 Ci:.1i:i- l{-:;02 e dLrs Halo rs } j;11.!, H-i301 e H-2402;

f) quando os sistemas, equipament(,s ou aparelh.s que utilizeri.r SDOs Íorem objeto de

menutenção, reparo ou recarga, ou outra atividâde que acarrete a necÊssidade de retirada da SDO,

é1rroibida a lilleração de tais substâncias ra atmosíera, devendo ser rrcclhidas mediante coleta

ap-opriada e colocadas em recipientes ad(.,ouâdos, confornre direr.iues :specÍficas do artigo 2" e
pa ':igrafos d: citada Resolução;

g) a SDO r,:cc,lhida deve ser reciclada in ioco, rnediante a utilização de e cuipamento projetado para

tal íim quo pc:;sua clispositivo de contrcle i.utomáitica;:ntitr;nsbor:l;ir"-.Ênto, ou acondicionada em

re(if,iente; a'loquacos e enviada a unicêcr{ s .1Éj Íeii::lêgern í.,u cenr-r.):, ri: ,ncirreração, licenciados

pe o órgãc arnbiental competente.

g.1) quando a SDO recolhida for o CF:-12, ús r'esce:tivos recipi,:nt,.r, rjevem ser enviados aos

cefrros regionais de regeneração de reÍ.igerante Iicenciados pelo ór'gãJ É mbiental competente, ou

aor; centros de coleta e acumulação assccialor; as cantr:is dt regen' r rr i: .

g.2) É obrigatór'ia a retirada de todo resiorii l rle substàncias controlrd.,s rie suas embalagens antes

de sua destinação finalou disposição final."

3 - P( SilC{ON AltrlE NTO CANCL'JSIVO;

3.1. Corsirlerando as disposições constantes neste estucio, sobretL:3r,, acerca das justificativas

oa nec(lssidade de aquisição e dos cuantitativos de material, bem corrro da análise dos riscos

cue envol'rem a fase inicial deste proced mento, esta equipe se ç osir:i: na pela:

(X) VIABILIDADE das aquisições, clesJe r1u.- sejam ocservadas às Crsiosições acerca dos riscos

apontarlos nete Estudo Técnico Prelinrinar (:TPl e por- entendr:r que íoram razoáveis os

fundanentcrs que Írotivaram a demard; d(r:i ,Tlateriâis para a adrnir,íiiração.

( ) lNVlABltlDA'lE rlas aquisiçôes,

4 - A,IIEXOS:

São Gabriel da Cachoeira, AM 06 d,r agostr d,r 2i|24

/t^ t \ J l^
. .//1. , ,. .*ú: ,Ji. t. r/n §

MARCTO RTCARDO sOr.iSA DA tUZ. :i ?en
Cl"refc da Equipe de plane.tament:)
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De acordo:

x"Â**?x-
fu{À srarntz perrRs -,.á" set

Membro da Equipe

Ciência do Fiscal Administrativo:

São Gabriel da Cachoeira, AM 29 de março de 2024.

JESI R E CAR G - cap
Fiscal ad rativo 214 Cia E Cnst

epnovaçÃo Do oRDENADoR DE DESpESAS:

1. Considerando do disposto no Art. 14, § ll do Decreto 10.024/79, APROVO o presente Estudo

Técnico Preliminar (ETP) acerca do objeto proposto. Reitero plena concordância com as justificativas

da necessidade da aquisição, bem como a estimativa dos quantitativos apresentados.

2. Determino o início da elaboração do respectivo Termo de Referência, uma vez que ficou constatada
que a eventual contratação e V|ÁVEL para esta administração.

São Gabriel da Cachoeira, AM 29 de março de 2024

JOSINALDO DE MENSES - Ten Cel

Ordenador de De as da 21ê Cia E Cnst
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MINISÍÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASITEIRO

21! COMPANHTA DE ENGENHARTA DE CONSTRUçÃO

(COMPANHIA GUITHERME CARLOS TASSANCE)

oFícro Ne 0712024 - s\Lcl2la cia E cnst

São Gabriel da Cachoeira/AM, 14 de agosto de 2024.

Ao(A) llmo(a). Senhor(a)

FRANCISLÉA NAZARÉ CAXEIXA DE MENEZES FAICÃO

Consultora Jurídica da União (CJU) no Estado do Amazonas

Rua Salvador, 440 - Adrianópolis - Ed. Soberane - 16a andar - Sala 1601

Assunto: Análise Jurídica

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho o Processo Administrativo abaixo descrito para análise jurídica, de acordo
com o caput do art. 53 da tei ne M,t33l2l c/c art. 11 da Lei Complementar ne 73, de 1993, conforme
o seguinte formulário para tramitação:

DATA LIMITE: 30/O8/2O24

TERMO ADITIVO, SE FOR O

CASO:

DATA LIMITE:

FLS:

e-mail: 2lcia.salc@gmail.com.br

N u P: 64411.000853 / 2024-7 I NP de volumes: 1 (um)

Valor: Rs 6.453.46t,77 ( SE|S MrtHÕES E qUATROCENTOS E CINqUENTA
E TRÊS MIL E qUATROCÊNTOS E SETENÍA E UM REAIS E SETENTA E SETE

cENTAVOS),

Modalidade:

Pregão Eletrônico (SRP) ne

9O0O912024.

Prazo: 12 meses
Sigla do Órgão: 21a Cia E

Cnst

Data de abertura do processo: 0310912024

MODETOS DA AGU

(Conforme Volume l)

EDITALEANEXO: Foram adotados? (X )SlM ( )NÃO

Qual o modelo utilizado:
Idital
câmârâ Nacionalde Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-6erâlda União
Atualização: dezembro/2023

ofício ne 072024 - sAlc/21e Cia E Cnst, de 06 de agosto de 2024- NUP: 64411 ,00336,4.12024-78....... Página 1 de 3
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Editâl modelo pera Pregão Eletrônico - Lei ne 14.133, de 2021.
Aprovâdo pelà Secíetâíià de Gestão e lnovâção.
ldentidade visual pelâ Secretaria de Gestão e lnovação
Foram feitas SUPRESSÔES e INCLUSÕES na minuta do Edital conÍormê constâ nos âutos do processo-

Íermo de Refêrência
Câmêra Nà.ional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualizeção: dezembro/2023
Têrmo de Referênciâ Aquisiçõês - Licitação - Modelo para Pregão Eletrônico
Aprovado pelâ Secretariã de Gêstão.

ldentidade visuâl pelâ Secretaria de Gestão (versão dezemb.o/20221
Forâm Íeitas suPREssÕEse lNcl-usÕEs na minuta doTR contorme conslâ nos autos do procêsso.

Câmarâ Nacional de Modelos de Licitaç6es e Contratos dâ Consultoriâ-Geral da lJnião

Atualização: dezêmbro/2023
Ata de Registro de Preços - Leins 14-133, de 2021.

Àpíovedo pelà Secretàrià de Cestão e lnovação
ldentidade visuâl pela Secretâriâ de Gestão e lnovação
Foram Íeitar SUPRESSÕESe INCLI SõES nã minutâ da Ata conforme consta nor autos do processo.

Íêrmo de contrato
Câmârâ Nâ.ional de Modetos de Licitações e Contratos da consultoriâ-Geralda União
Atualizâção: dezembro/2o23
Termo dê contreto modelo para Pregão Êletrônico - Comprâs - Lei n0 14.133, de 2021.
Aprovado pelà Secíetaíà de Gestão e lnovação

ldentidade visual pela Secretariâ de Gestão e lnovação
Foram Íeitas SUPRESSÕES e INCLUSÕES ne minutâ do Contrato aonrorme consle nos eutos do processo.

Ate de Reaistro de Preço

l-istâ de verificãção
Cámâra Nacionâldê Modelos de Licitações e Contratos da Consultoriâ-Gêreldâ União
Modelo de Lista dê Verificação de Comprãs e Serviços Contratações Diretas - Lei 14.133/21
Atualizâção: Derêmbro/2023

Guia Nâ.lonalde Contrâtaçôes Surtentáveis - 6 CS.5têdlçãorUV2022

Houve alteração? (X )SlM ( ) NÃO

Houve acréscimos e supressões na minuta do Edital, Termo de Referência, Ata e Contrato.

Certifico o SOBRESTAMENTO do processo NUP 64411.000853 /2024-78, objetivando auxiliar a verificação e análise por

parte dessa CiU/AM, assumindo o compromisso da não movimentação do mesmo a parr'r de L'lagostol2o24.

PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO

Assunto/Objeto: Aquisição de sERvlço coNTRATAçÃo DE sERVIço DE MANUÍENçÃO PREVENTIVA E

CORRETIVA DE ARES.CONDICIONADOS E CÂMARAS FRIGORíFICAS.

IDENTIFICAÇÃO DO TEMA: (marque de acordo com os conceitos a seguir)

AQUISIçÔES - Processos e consultas relativas à

aquisição onerosa de bens mediante fornecimento
único ou parcelado, ainda que a aquisição seja o
meio necessário à execução direta de outra
atividade ou empreendimento do órgão licitante.

OBRAS E SERVIçOS DE ENGENHARIA - Processos e consultas

relativas a contratações de obras e serviços de engenharia,

comuns ou especiais, que necessitem da participação e do
acompanhamento dos profissionais cujo exercício das

atividades se.iã fiscãlizado pelo Conselho Federal de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CONFEA) ou pelo
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Ii

l;r:tivtçot; coM Dt:DtcAçÃrJ EX€LU5IVA.
Pr"ccessoi c ccrnsultat rÊldtivas ài

clntrata(:io cle serviços cont ê

r: sponibilização (le trabàlhêdores da
r:r- rpresa rlas instalitções rJa adrninistraçãc

l: iblrca, nresmo n.:s hipóteses de haver
; t'lecim:nto de bens rrecessárros à

r::(e cuçãc ,lo senriço.

:;rlnvtçor; sEM DED'CAçÃo EXCIUS|VA.
F -ccesso; e consultas relattvas à

crntrata( ão rle serviços sem a

r: i:;pon ibilização cle tlatralhacores da
r:r'llpresa rtas instalitções da administraçãc
1:,iblica, nresmo n,rs hipóteses de haver
Lrrrecim:nto <le bens necessários à

r: re cuçãc ,lo serviço.

,f,f{cltlr,ÇÃo E REPRESENTAçÃO EXTRAJUDiCI.AL - Processos ou Cot - rlent3s referentes a

Conciliaç,ies e qJe versem sobre Representação em inquér,tos Civis do N4 i'i,terio Priblico Federal
r: -, d,: Tr; hall^o.

r:TBSERVI(;ÃO:

PATRIMÔNlO - P,()cessoi rl r,Jrsultes qúe trâtem do
patrimônio imobiliário cia ,,lnião, incluindo os
procedrarr Êt.ús d: tran: ier,irr.:ia. onerosa ou não,
ben cotnc ó! atoi antea:(1( ni:,s'te,te5sários.

RESIDUAL - Proce:,sos e ,:(,r ;!ll"as cujo tema não se
enquadre nos demais.

c

JOSINALD(] L()

Ordenadcr de'

#r, ,*r*rrrs - Íen cr,!

DLrp"r., da 21e Cia t Cr.s r
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TERMO DE ENCERRAMENTO DO VOLUME II

NUP: 54411.000853 I 2024-78
PREGÃO ELETRôN|CO (SRp) Ne 9OOO9(2O24

2Lz Cia E Cnst - UASG: 160022

ABRO, nesta data, o 2e volume dos autos do Processo Administrativo NUP

6441,7.00085312024-78, que tem como assunto o Pregão Eletrônico Ne 90009/2024, do tipo Menor
PTeço paTa CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE ARES-

CONDICIONADOS E CÂMARA FRIGORÍFICAS, visando atender o Plano de Anual de
Aq uisições/Contratações da 21ê CIA E CNST, que se inicia nesta folha de número 201, em decorrência
do encerramento do 2e volume àfolha número )l.tL .

São Gabriel da Cachoeira, 13 de agosto de 2024

RAILANE NE AIHÃES _ 39 SGT
Agente de contrat - SALC da 214 Cia E Cnst


